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hf, ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO

lo

DE 18 DE JULHO DE2O23.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e ele sanciona e promuiga a seguinte Lei:

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. 1" - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §
2" da Constituição Federal, na Lei Complementar n' 101/2000 e a Lei Orgânica do
Município de Tabuleiro do Norte, as diretrizes orçamentarias para o exercício de 2024,
compreendendo:

I - as Metas Fiscais;

II - as Prioridades da Administração Municipal;

III - a Organização e Estrutura dos Orçamentos;

IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;

V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributríria;

\IIII - as Disposições Gerais;

IX - o Anexo de Metas Fiscaisl

X - o Anexo de Riscos Fiscais; e

GovERNo MUNICIPAL - TRABATHANDo roDo DlÂ!

(]FN'TRO AI)MIT.JISTRA IIVo PRTJI]T]ITO ]TAIMLINDO I{ODRICT]I]S CHAVI]
RUA PADRE cltcÉRro, 4605 B IRRo sÂo t'RÁNCISco - TABULEIRo Do NoRTE-

LEI MI]NICIPAL N' 2.286,
Autoria: Porjer Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
PARAAELABORAÇÃOMINT
ORÇÀMENTÁRIÀ PARA O
EXERCÍCIO DE 2024,8 DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEcRETAR|A DE ADMINTSTRAçÃO

I - DAS METAS FISCÀIS

Art. 2' - Em cumprimento ao estabeiecido no artigo 4. da t,ei
complementar no 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas,
resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2024,
estào identificados nos Demonstrativos riesta Lei, em confonnidade com a portaria STN
n" 1 .447 de 14 de juúo de 2022.

Art. 3" - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3o do art. 4. da LRF, obedece às
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCATS DA portaria STN n.
1.147 de l4 dejunho de 2022.

Art. 4' - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas I iscais desta Lei,
constituem-se dos seguintes :

OI.OO.OO PAR'|E I ANEXO DE RISCOS FISCA]S.

01.OI.OO DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E
PROVIDÊNCIAS.

02.OO.OO PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

O2.O1.OO DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANL]A]S.

02.02.00 DEMONSTRATIVO 2 - AVALTAÇÀO DO
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO R)GRCÍCTOANTERIOR.

O2.O3.OO DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS
COMPARADAS COMAS FIXADASNOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

02.04.00 DEMONSTRATTVO 4 - EVOLUÇÀO DO PATRI\{ôNIO
r.ÍeLxDo.

02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - OzuCEM E APLTCAÇÃO DOS
RECURSOS OBTTDOS COM A ALTENAÇÃO DE ATMS.

02.06.00 DEMONSTRATIVO 6 . ESTIMATIVA E
COMPENSAÇÃO NA RENÚNCIA DE RECEITA.

O2.O7.OO DEMONSTR.ATIVO 7 . MARGEM DE EXPANSÀO DAS
DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

Parágrafo único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serâo
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais
do Município.

GOViJRNO À''T,INICIPÀL - IRABAi,HÀNDO IODO DIA!
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NoMUNlclpAL

RISCOS TISCAIS E PRO\,'IDÊNCTAS

Art. 5' - Em cumorimento ao § 3" do Aú. 4" da l-RF a Lei de Diretrizes
orçamentárias - t,Do" exercício financeiro de 2024, deverá conter o Anexo de Riscos
Fiscais e Providências.

METASÀNUÂIS

Aú. 6" - Em cumprimento ao s i.. do art. 4., da Lei de Complementar
n" 101/2000. o Demonstrativo 1- Metas Anuais, será elaborado em valores conentes e
constantes, relativos à Receitas. Despesas, Resultado primário e Nominal e Montanie
da Dívida Pública, para o exercício de referência 2a24 e paraos dois seguintes.

§ l" - Os valores corentes dos erercícios de 2024, 2025 e2A26 deverâo
levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado,
resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de progr.amas ou atividades
incentivadas, inclusão ou eliminaçâo de programas, projetos ou atividades. os valores
constantes, utilizam o parâmetro do Índice oficial de InÍlação Anual, conforme portaria
STN no 1.147 de 14 deiunho de2022"

§ 2'- Os valores da coluna "96 pIB". sâo calculados mediante a
aplicação do cálculo dos vaiores con'entes, divididos pelo pIB Estadual, multiplicados
por i00.

§ 3' - Em cumprimento ao estabelecido Portaria STN no 1.447 de 14 de
junho de 2022, as METAS ANL,'AIS DA LDO 2A24, corúarn com o cálculo do
percentual em relação à Receita corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.

AVALTAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCATS DO E)GRCÍCIO
ANTERIOR

Art.7" - Atendendo ao disposto no § 2", inciso I, do AÍ. 4" da LRF, o
Demonstrativo 2 - Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior,
tem como Íinalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado
obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primririo e
Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise
dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

COVBRNO MITNICIPÁL _ TRABALI],ANDO TODO DIA!

CI]NTRO AI)MIN]STIt.{ I]VO PRI]I.I]I1 O I{AIMUNDO RODRICIJLS CIIAVL.]S
l<l .\ P\lrRl ( Ilr tRlU. lh{r: . tt{II(Rr, \Àr, t fL\\( l\( U- lAljt IIIRrrDO\ORIl_( I \R \



hí? ESTADo oo celú
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEcRETARTA oe noulursrnRçÁo

ANÔ MUNICIDÂL

Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Poúaria STN
no 1.447 de 14 de junho de2022, as METAS FISCAIS DO E)GRCÍCIO ANTERIOR
da LDO 2024, passam a conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente
Líquida do respectivo Município.

METAS FISCAIS ATUATS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES
EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art. 8" - De acordo com o § 2o, item II, do Att. 4o da LRF, o
Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a

consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

Parágrafo único - Objetivando maior consistência e subsídio às

análises, os montantes devem ser demonstrados em valores correntes e constantes,

utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo 1 .

EVOLUÇÃO DO PATRTMÔNIO I,ÍQUTOO

Art. 9' - Em obediência ao § 2o, inciso III, do Art. 4o da LRF, o

Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do
Patrimônio de cada Ente e sua Consolidação.

Parágrafo único - 0 demonstrativo apresentará em separado a situação

do Patrimônio Líquido do regime previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECUR§OS OBTIDOS COM A ALIENÀÇÃO
DE ATIVOS

GovERNo MUNlclpAl - TRABÁLH^NDo roDo DIA!

CENTRO ADMINÍSTRÁTIVO PREI]EITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
nue peorc cllcÉRIo, 4605 - BAIRRo sÃo F'RANClsco - TAIJULEIRo Do NoRrE- clatú

Art. 10 - Em atendimento ao disposto no § 2o, inciso IlI, do Art. 4o da

LRF, para fins de verificação da Evolução do Patrimônio Líquido, os recursos obtidos

com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados
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em despesas de capital, salvo se destinada por Lei ao regime geral de previ<Iência social.
salvo dispositivo contido no Art. ,{4 da LRF.

Parágrafo único - No f)emonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos
Recursos obtidos com a Alienação de Ativos, dever-se-á estabelecer de onde Íbram
obtidos os recursos e onde tbram aplicados.

ESTIMATTVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA

MÀRGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE
CARÁTER CONTINUADO

Art. 12 - As despesas correntes derivadas de Lei ou alo administrativo
norínativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período
superior a dois exercícios, consiclerar-se-á obrigatória de caráter continuado. em
consonância com o disposto no art. 1 7, da LRF.

Parágrafo único - O Demonstrativo B - Margem de Expansão das
Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais
programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas cle
caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO

NOMINAL E MONTANTE DA DÍYIDA PÚBLICA.

GíJ\TERNO N,1UNiCIPAL TRABAT,I IANDO I'OI]O DIA!

L]ENTRO.\DNíINISTRATlVO PR}]FEITO RAIX4I-INDO RODRITJI]I,,S CII,{VES
nr r..r peDRe ci.rci:RIO. 46t)5 ITAIRRú s.Ào l R\N(,tscu - L\LJtrt_r RO t)o Nolt I i,- (.

Aú. l1 - Conforme estabelecido no § 2o, inciso V. do Art. 4., da LRF"
o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo (Demonstrativo 7) que
indique a natureza da renúncia t-rscal e sua compensação, de maneira a propiciar o
equilíbrio das contas públicas.

§ l'- A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissâo.
subsidio, crédito presumido, dentre outros.

§2'- A compensaçâo será acompanhada de medidas provenientes do
aumento da receita, elevação de a1íquotas, ampliação da trase de cálculo. majoração ou
criação de tributo ou contt'ibuição.
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METoDOLocra B wrnnróRla DE cÁlcur,o DAS METAS AI{UAIS DAS
RECETTAS E DESPESAS.

Aú. 13 - Em cumprimento ao § 2o, inciso II, do Art.4", da LRF, dever-
se-á instruir o demonstrativo de Metas Anuais com memória e metodologia de cálculo
que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os
objetivos da política econômica nacional.

§ 1' - De conformidade com a Portaria STN n"I.447 de l4 de junho de
2022, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na
receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões
pNa2024,2025 e2026.

§ 2" - As metas anuais poderão ser atualizadas no período da elaboração
do Projeto de Lei Orçamentaria Anual -LOA, para o exercício de 2024 tendo em vista
a inclusão de receitas não previstas, disposições legais a nível federal, estadual ou
municipal. bem como por ocasião de adequação da estrutura do Poder Executivo.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DOS
RE§ULTADOS PRIMÁRIO E NOMÍNAL

Aú. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se

os níveis de gastos orçamentarios são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as

receitas não-financeiras são capazes de suporlar as despesas não-financeiras.

Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a

metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

§ 1' - O cálculo da Meta de Resultado Primrírio deverá obedecer à

metodologia estabelecida pelo Govemo Federal, através das Portarias expedidas pela
STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.

§ 2" - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar
em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais

Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados e Depósitos Restituíveis e

Valores Vinculados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às

Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida
Fiscal Líquida.

CENI'RO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMIINDO RODzuGTJES CIlAVES
RiJA PADRE cltcÉRro, 4605 B^rRRo sÀo FRANCISCo - TAUULEIRo Do NoRrE- cEAt{Á

COVERNO MLJNICIPAI'I']TABÀI-I IANDO TODo DIA!
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§ 3" - Para realizaçáo da unificação dos Demonstrativos de Resultados
Primário e Nominal, em observância das determinações dispostas na portaria srN
n"l.447 de 14 de juúo de2022.

METODOLOGIA E MEMÓRIÂ DE CÁLCULO DÂS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA DÍVIDA PUBLICA.

Art. 16 - Dívida Púbiica é o montante total, apurado sem duplicidade,
das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de 1eis,
contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito, para
amortização em prazo superior a doze meses.

Parágrafo único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes
para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da
projeção dos valores para2024,2025 e2026.

II - DAS PRIORIDADE§ DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL

^Ít. 
17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o

exercício financeiro de 2024, estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de
2022 a2025, compatíveis com os objetivos e norÍnas estabelecidas nesta Lei.

§ 1' - Os recursos estimados na Lei Orçamentaria para 2024 seÃo
destinados, preferencialmente, parâ as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do
Plano Plurianual não se constituindo, todavi4 em limite à programação das despesas,

destacando-se:

I - Ampliação da política de Assistência Social por meio do Sistema
Único de Assistência Social (SUAS), dos serviços, programas, projetos e beneficios
socioassistenciais para as famílias em estado de vulnerabilidade, e, nas situações de
enfrentamento a estado de emergência e calamidade pública;

II - Combate à pobreza, com a execução de programas sociais de

transferência de renda;

III - Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial
às políticas de Educação, Assistência Social e Saúde.

§ 2" - Na elaboração da proposta orçamentaria paru 2024, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas Íisicas estabelecidas nesta Lei, a fim

GOVTJRNO MI]NICIPAL, TRABALHANDO TODO DIA!

CENTRO ADMINISTRATIVO PREF'EITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RU^ PADRE CLICÉRIO. 4605 BAIRRO sÃo I.R NCISCo - TÂBUl-ErRo Do NoRrE- cEAx-^.

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEGRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO



hü:*l'ts

de compatibil:izar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preseryaÍ o eqúlíbrio
das contas públicas.

III-DA ORGANTZAÇÃO n nsrnuTURADOS ORÇAMENTOS

Art. 18 - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - categoria de programação, a estrutura de classificação utilizada para
identificar órgãos e unidades orçamentiárias, programas e projetos/atividade;

II - unidade orçamentária, o rnenor nível da crassificação institucionar;

III - órgão orçamentiírio, o maior nível da classificação institucional.
elue tem por finalidade agrupar unidades orçamentárias;

IV - programa, o instrumento de organização das ações govemamentais
visanclo à concretização dos objetivos pretendidos. sendo mensuiado f,or indicadores
estabelecidos no Piano Plurianual;

V - projeto, o menor nível da catelloria de programação, utilizado para
identificar a ação govemamental com início e término;

VI - atividade! o menoÍ nívei da categoria de programação, utilizado
para identificar a ação governamental continua;

Vll - Operaçâo Especial, despesas que nâo contribuem par"a a
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gerarn
contraprestação direta sob a forma de bens e ser.,,içosl

VIII - Modalidade de aplicaçâo, indica se os recuÍsüs serão aplicados
diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou indiretamente por oubas
esferas de govemo ou outros entes da Fecleracão ou entidades privadas.

§ l" - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, especificando os respectivos valores.

§ 2" - A ação orçamentária. entendida como projeto/ativiclade/operaçâo
especial, deve identificar a função e a sub-função à qual se vincula, sendo que:

I - a função reflete a competência institucional do órgão ou, no caso de
órgão com mais de uma competência, aquela mais relacionada com a ação; e

II - a sub-iunção, nível de agregação imediatamente inferior à funçào,
deve evidenciar a nâtuleza da aruação govemamenÍal.

GOV'RNO }"'ÍL]NICIP,AL I'RABALIANDO I'ODO DIAI

CENTRO ADMINISTRA'I'IVO PREI-EITO RAIML]}IDO RODRICIIES CIIAVES
RUÀ pADRE cLICÉRro, 4605 - BAIRRo sÃo FRÁNCrsco _ TÁBut_nmo oo Nôtrre_tlaa-Á

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE ADMTNTSTRAçÂo



flt:+,.#
ESTADO OO CENNR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SEcRETARIA oe mmlxtsrRRçÃo

Art. 19 - o orçamento para o exercicio financeiro de 2024 abrangerá os
Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Autarquias, que veirham a existir
no ârnbito municipal e recebam recursos do Tesouro e da'seguridade social e ser"á
estruturado em conformidade com a Estrufura organizacional estabelecida em cada
Entidade da Admin ishaçào Municipal.

Art. 20 - A Lei Orçamentária para 2024 evidenciará as Receitas e
Despesas de cada uma das l-Inidades Gestoras, especificando aqueles vinculados a

lyndos, Autarquias, que venham a existir no âmbito municipal e aos orçarnentos
Fiscais e da seguridade Social, desdobradas as clespesas por função, sub-função,
programa! projeto, atividade ou operações especiais e. quanto a sua natureza, por
categoria econômica. grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em
conformidade com as Portarias soF/srN 42/1999 e 163/2ü01 e alteràções posteriores.

Art. 21 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhaclo à
câmara Municipal em conformidade com o an.22 da Lei no 4.320164, contendo todos
os Anexos exigidos na legislação vigente, podenclo observar, ainda, o disposto no inciso
VII do ar1. 12 daLei n' 14.133. de 2021.

COVI]RNO MI]NICIPAL TRA[}ALI IANDO IODO D]A!

IV- DAS DIRETRIZES pÂRA ÀELABORÂÇÃO E E)(ECUÇÃO DO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Ãrt" 22 - O Orçamento para exercício de 2024 obedecerá entre outros,
ao princípio da transparência, do planejamento e «1o equitíbrio entre receitas e despesas,
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Autarquias, que
venham a existir no ârnbito municipal, em respeito ao disposto nos arts. 1., § 1.4. I, ',a"
e 48 LRF.

§ l" - Na elaboração da Lei do Orçamenro de 2024. poderá observar o
contido no Plano de contratação anual, previsto no inciso VII do art. 12 da I-ei n
14.13312a21, ob-ietivando implementar o alinhamento das contratações corn o
planeiamento estratégico e com ôutros instrumentos de governança rnunicipais,
garantindo, assim, a adequação orçamentária das contratações realizadas no referido
exercício financeiro.

§ 2'- Deverá ser divulgado em meios eletrônicos de acesso ao público
a execução orçamentária e financeira bem como os insírrmentos de transparência da
Gestão Fiscal, preconizados na Lei complementar no 131, de 27 de maio de 2009 e suas
alterações.

CENTRO ADMINISTRAI'IVO PREFEITO RAMI]NDO RODRIGI]ES CHAVES
RUA pÁDRE cI-tcÉruo, 4605 BATRRo sÀo FRANCrsco _ T^BUl.ErRo Do NoRTsieanÁ
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Art. 23 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para
2024 deveúo observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de
cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os

dois seguintes, nos termos do art. 12 da LRF.

Lrt.24 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento
da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primrírio e nominal, os
Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas
a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empeúos e movimentação
financeira nos montantes necessarios, para as dotações abaixo, conforme dispõe o art.
9" da LRF:

§ 1' - Não serão objeto de limitação as despesas que constituem
obrigações constifucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento
dos serviços da dívida.

§ 2" - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e

movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no
Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art.25 - Deverão estar inclusos no projeto de Lei Orçamentiíria para
2024 os valores dos precatórios j udicirírios em conformidade com o disposto no art. 1 00
da Constituição Federal.

^Íí 
26 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das

contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art.4o,
§ 3" da LRF).

Panígrafo único - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão
atendidos com recursos constantes de art.43 da Lei Federal N" 4.320/1964.

Lrt.27 - O Orçamento paÍa o exercício de 2024 poderá destinar
recursos para a Reserva de Contingência, não inferior es a 0,3Yo (zero vírgula três por
cento) das Receitas Correntes Líquidas previstas conforme preceitua o art. 5", III da Lei
Complementar n" 101, de 2000.

§ [' - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao
atendimento de passivos contingentes e ouffos riscos e eventos fiscais imprevistos,
obtenção de resultado primrírio positivo se for o caso, e também para abertrua de
Créditos Adicionais, conforme disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal no inciso
III, alínea "b", do art. 5o e no aú. 8o da Lei de Responsabilidade Fiscal, observando,
ainda, as disposições contidas na Portaria MPO no 4211999, na Portaria STN no
I 63 /2OO1 e suas alterações posteriores.
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§ 2' - Os recu.rsos da Reserva de Contingência destinados a riscos
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 0l de dezembro de 2024, poderão ser
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos
adicionais suplementares de dotações que se tomaram insuficientes.

Lrt. 28 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual, em
cumprimento do afi. 5o, § 5" da LRF.

Art. 29 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá e
publicará, até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação
financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal em consonância
com o disposto no art. 8o da LRF.

Art. 30 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para
2024 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências
voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, em
cumprimento ao determinado no art. 8", § parágrafo único e 50, I da Lei de
Responsabilidade Fiscal, só serão executados e utilizados a qualquer títu1o, se ocomer
ou estiver garantido o seu registro no fluxo de caixa, respeitado, ainda, o montante
ingressado ou garantido.

Art. 31 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2024,
constante do Anexo Próprio desta Lei, será demonstrada pelo proponente sendo
considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentaria e de que não afetará as metas
de resultados fiscais, conforme determinado na LRF no art. 4o, § 2", V e art. 14, I da
LRF.

Art.32 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades
privadas, benefrciará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo,
cultural, espoúivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do
associativismo municipal e dependerá de autorização em Lei especíÍica, em
atendimento ao que trata a LR-F no art.4o,I, "f' e art. 26.

Parágrafo único - A Lei especíÍica estabelecerá os critérios de
concessão do auxílio financeiro, subvenção social e/ou contribuições, assirn como para
os beneficios concedidos diretamente a pessoas fisicas.

Art. 33 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá consignar crédito
destinado a concessão de auxílio financeiro, subvenção social e/ou contribuições a
entidades privadas, bem como beneficios diretamente a pessoas fisicas, desde que
autorizada por Lei especific4 em conformidade com o art.26 daLei Complementar no
101/2000 e, quando for o caso, selecionadas na forma da Lei Federal rf. 13.01912014.
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Parágrafo único - A Lei específica estabelecerá os critérios de

concessão do auxílio financeiro, subvenção social e/ou contribuições, assim como para
os beneficios concedidos diretamente a pessoas físicas.

Art, 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só

serão assumidas pela Administração Municipal quando frrmados convênios, acordos ou
ajustes e previstos recursos na Lei Orçamentá,ria, nos moldes do disposto no aú. 62 da
LRF.

Parágrafo único - As despesas relativas a programas, projetos,
serviços e beneÍicios nas áreas de Saúde, Educação e Assistência Social realizados em
cooperação, convênio ou repasse direto com outras esferas de governo serão incluídas
de modo específico no orçamento.

Art. 35 - Os procedimentos administrativos que gerem criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acaxretem o aumento da
despesa continuada, será precedido da estimativa do impacto orçamentário-financeiro
e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF.

Aú. 36 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários,
salvo projetos programados com recursos de transferência voluntríria e operação de

crédito, conforme dispõe o art. 45 da LRF.

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas

para2024 a preços correntes.

Aú. 38 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, denho de

cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotaçâo fixada para cada Grupo de

Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos
respectivos elementos de que trata a Portaria STN n" 163/2001 e alterações posteriores.

§ 1" - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos

de um Grupo de Natureza de Despesa./Modalidade de Aplicação para outro, dentro de

cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto Municipal
no âmbito do Poder Executivo, em observância ao determinado no inciso VI, do art.
167, da Constituição Federal.

§ 2' - As movimentações de créditos efetuados no mesmo grupo de

fiatuteza da despesa, dentro de um mesmo elemento econômico para outro, ou de uma
fonte de recurso para outra, que foram incluídos em cada projeto, atividade ou operação
especial, não computarão para fins do limite de suplementação estabelecido no caput,
sendo executado por ato próprio do Poder Executivo Municipal.
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§ 3'- Fica autorizado a abertura de eréditos adicionais suplementares

no limite de 80% (oitenta por cento) do total do orçamento, utilizando as fontes de

recursos previstos no ar1. 43 da Lei no 4.320164, observando também, o disposto nos
aúigos no 165, § 8" e no 167, V e VII da Constituição Federal.

Àrt. 39 - Durante a execução orçamentária de 2024, se o Poder
Executivo Municipal for autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades
ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito
especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2024, incorporar-
se-á, automaticamente, à Lei de Diretrizes Orçamentaria - LDO e ao Plano Plurianual-
PPA, em atendimento do art. 167, I da Constituição Federal.

Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder
Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3" da LRF.

Art. 4l - Os programas priorizados por esta e contemplados no Plano
Plurianuai, que integrarem a Lei Orçamentária de 2024 seráo objeto de avaliaçâo
permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus

objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas Íisicas
estabelecidas, em consonância com o art. 4o, I, "e" da LRF.

Art.42 - A Lei Orçamentríria Alual para o exercício de 2024. destinará
no mínimo 25Yo (vinte e cinco por cento) das receitas de impostos e transferências
constifucionais para manutenção e desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao

disposto no arÍ. 212 da Constituição Federal.

Art. 43 - Deverá destinar as ações e serviços públicos em saúde em
percentuais não inferior a 15Yo (quinze por cento) das receitas de impostos e

transferências constitucionais, em observância ao disposto na Emenda Constitucional
n" 2912000.

Art. 44 - As dotações destinadas à assistência à população cârente

serão consignadas em rubricas apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, famílias
em estado de lulnerabilidade cuja renda per capita seja inferior ao estabelecido em ato
normativo municipal, devidamente cadastradas em alguma Unidade de Referência de
Assistência Social do Município.

Àrt. 45 - O Poder Legislativo terá como limites de suas despesas, para

efeito de elaboração de sua proposta orçamentária, o disposto nos termos do art.29 - A
da Constituição Federal, que poderá ter seu valor fixado na Lei Orçamentária Anual,
ajustado por Decreto do Poder Executivo, de forma que se possa respeitar a limitação
constitucional em vigor.
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§ 1" - Durante a Execução Orçamentiíria, para o cálculo do duodécimo
a ser transferido, mensalmente, à Câmara Municipal, será obedecido o mesmo valor de
que trata o caput deste artigo, até o dia 20 (vinte) de cada mês.

§ 2o - Para efeito do disposto no wt. 52, § 12, o Poder Legislativo
Municipal encaminhará ao Poder Executivo, até o dia 10 de setembro de 2023, sua
proposta orçamentária para que seja ajustada e consolidada ao projeto de Lei
Orçamentária, sob pena de ter o valor de suas dotações orçamentarias arbitrado pelo
Chefe do Poder Executivo.

^rt. 
46 - Durante a execução orçamentária no exercício de 2024, caso

haja a quitação ou retenção de despesas específicas do Poder Legislativo pelo Poder
Executivo, as mesmas poderão ser deduzidas do repasse duodecimal a ser repassada no
mês subsequente em que ocorrer o referido pagamento.

V - DAS DISPOSIÇÔES SOBRE A DÍVDA PÚBLICAMUMCIPAL

Lrt. 47 - A Lei Orçamentária de 2024 poderá conter autorização para
contratação de Operações de Crédito para atendimento às despesas de capital, em
observância ao disposto nos arts. 30, 31 e 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Àú. 48 - A contratação de Operações de Crédito dependerá do
cumprimento dos limites e condições estabelecidos no art. 32 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 49 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primario
necessário akavés da limitação de empeúo e movimentação financeira, conforme
preceitua o inciso II, § 1o, do art. 31, da LRF.

vr - DAs DrsPosIÇÕEs soBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 50 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei
autorizativq poderão em 2024, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira,
corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de Lei, observados os
limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo com ditame
constitucional oriundo do art. i69, § 1', II da Constituição Federal.

GOVERNO MTJNICIPAÍ, 'I'RABALTIANDO TODO DIA!

CENI'RO ADMINISTRAI'IVO PREFF]ITO ITAIMUNDO RODRIGUES CTIAVES
RUA PADRE cl-lcÉRro, ,160s - BAIRRO SÀo IRANCIsco - TABULEIR0 Do NoRt-E- CEAR



ht ToESTADO OO CTRNI
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEcRETARIA oe lomtHtsrnlçÃo

vrr - DAS orsrosrçóns soBRE nLrsRAÇÃo ua r-ncrsr-lçÃo
rnrsurÁRra

Aú. 54 - O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, podení
conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributriria com vistas a estimular o
crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses beneficios ser considerados no
cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário

covÉttNo MUNtctpAL .. T|IAI]ALHANDo roDo DrAI

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO ROI)RICI,'ES CI.IAVES
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Parágrafo único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos
deverão estar previstos na Lei do Orçamento para o exercício flrnanceiro de 2024.

Àú. 5l - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2024, Executivo e
Legislativo, não excederá em percentual da Receita Corrente Líquida os limites
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Aú. 52 - O Executivo Municipal adotarâ as seguintes medidas para
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabeiecidos na LRF,
especialmente os previstos nos arts. 19 e 20 do referido diploma legal, a saber:

I - eliminaçâo de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas-extras;

lll - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão e
funções de confiança;

IV- demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

§ 1" - Para fins de redução do excesso com pessoal, observar-se-á,
ainda, o disposto no art. 15 da Lei Complementar no 178, de 2021 .

§ 2'- Caso os gastos de pessoal referidos no caput atingirem os limites
legais e prudenciais, de que tratam os artigos 16 e22 da Lei Complementar 1A112022,

preferencialmente se priorizará aos setores que não sejam Educação, Assistência Social
e Saúde, atingindo a estes apenas nos casos excepcionais.

Aú. 53 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. I 8,

§ 1" da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação
com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal,
ou ainda, atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os casos,
não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de
terceiros.
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e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, em
atendimento ao determinado no art. 14 da LRF.

Art. 55 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida
ativa, cujos custos paxa cobrança sejam superiores ao crédito tributrírio, poderão ser
cancelados, mediante autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita,
conforme preceitua o axt. 14 § 3', II da LRF.

Art. 56 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio
de natureza tributaria ou hnanceira constante do orçamento da receita, somente entrará
em vigor após adoção de medidas de compensação, em atendimento aos ditames do art.
i4, § 2o, II da LRF.

vrrr - DAs DrsPosrÇÕEs GERAIS

Art. 57 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará
e a devolverá para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa.

§ 1' - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no caput deste artigo.

§ 2" - Se o projeto de Lei Orçamentaria Aaual não for encaminhado à
sanção até 3l de dezembro de 2023 ou rejeitado integralmente, fica o Executivo
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentaÍia na forma original, até a efetiva
sanção da respectiva Lei Orçamentriria Anual.

Aú. 58 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros
oriundas de eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por
insuhciência de tesouraria.

Àrt. 59 - Os créditos especiais e extraordinarios, abertos nos últimos 4
(quatro) meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por
Decreto do Executivo.

Art. 60 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios
com o Govemo Federal e Estadual através de seus órgãos da Administração Direta ou
Indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do Município de

Tabuleiro do Norte.

Art. 61 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO
RODRIGLIES CFLA.VES, em 18 de juiho de 2023.
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ANEXO I:

ANEXO DE RISGOS FISCAIS
ANEXO DE METAS FISCAIS
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ARF (LRF, art 4e, § 3s) Rs 1,oo
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS
0escriçâo Valor Descrição Valor

DeÍrândas ludic âis

Outros Passivos Cont ngentes

200.ooo,oo

100.000,00

Anulação de dotâçóes orçamentárias 300.000,o0

SUBTOTAL 30o.000,00 SUBTOTAL 30o.0o0,@

Fonte: Secretaria de Finanças un p o

Tü
MUNtcÍPto DE TABULE|Ro Do NoRTE
LEt DE DtRETRTZES onçanrrurÁntls

ANE(O DE RISCOS FISCAIS

DEMoNsrRATtvo DE Rtscos FtscAts E pRovtDÊNctAs

Exêrcício Financeiro de 2024

DEMAIS RTSCOS F|SCAIS PASSTVOS PRovtDÊNctas
Descrição Descrição

Írustação de ArrêcadaÇão

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAT

100,000,00

105.000,00

205.000,00

Limitação de Dotações Orçamentárias

SUBTOÍAL

205.m0,o0

205,000,00
TOTAI. 505.000,00 505.000,00TOTAL
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114,041,66&55
4.476344,42
7 ,254,774,O7

t27 .775.9r3,9O
1rf.Ã9Át.72a,59
104.t83.749,66
57.732,356,86
46.65t.437,)9
13.2*.O75,22
5.492.495,41
4.776.52r,95

26.1O5.352,62

22.963.926,73
-1225-Otl)a

1it3.800.864.:|9

1t2.167.586,46

lu,9ta.77274
6.458.11044

113,987.951,20
4.412,)17,49

7,248.813,3t
12r.612O1t26
,2a3q274,a6
1rr4.294,o39p5

57,684,S30,11

'r5,613.10&9s
13.22r,20q2t
5.488.383,0'
8,769.312,10

26.293.74à94
22.045.1!62,01
-!.224n70,§

o,06%

o,06%
o,o6%

0,oot
0,05%
o,oeÁ
o,oeÁ
o,06%

o,06%

o,o5%

o,o1%
o,o2%

0,01%

0,00%

0,ocrol

o,o1%
0,019,í

,o5,73%
104,44%

94,7t%
5,106

90,o7%

3,t3%
5,7314,

&o.a4%
97,5r%
42,42%
45,54%

36,a3%

70,45%
4,34%

6,91%

20,77%
18,13%
-o,91%

139.133,395,24

1:t7,435.0r4,41

129.897.315,09
6-115.493,44

118.530.853,63
4.650.967,t8
7 .r31 .709,22

137,711,414,s6

1,r4.714.5â4,7t
113.25a,419,23

64.161.969,44

1!i,754,360,16

9.707,118,44

4.420.339,s4

28.572-3jt4r35
25.0:t0.680r13
-2.066.113,41

1ir!,.024,9ir4,69
!47.r27 ,447,67

!29,1 .O54,4a

6.170.?.54,46

118.438.453.62

4.64 t ,347,35
7.531.4$,24

117.6txra6,4rt
1:}t.010.916,0:l
1É.r7r.129i1

64.772.444,26

44.457.645,05
1t.74r,634,0:,

5,702.669,38

4,316,97t"65
28.650,4Aa62
t!.011.16?,62
-2.065.14124

0,06%

0,06%

o,06.À

0,05%

o,0eÁ

0,0úÁ

0,06%

ou6%
o,o5%

0,03%

o,o2%

0,01%

0,0cr,,í

o,0ú/6
0,01%

0,ot%
0,001

to',7a%
to4,44%
94,7t%
5leÁ

90,o7%
3,53%

5,73%

t04,65%
101,15%

E6,O7X
49,27%

$,45%
10,4596

4,34%
3,24%

21,79%
19p2%
-1,57õ/a

744 Â§,|tt,to
!42.942,425,71)
7r5 Ã93,207 ,7O

6.944.713,22

123.212,O47,1',?

4.337.006,70

74r9.2t7,59
742.5n9.741,79
137.559.212,16

118.9t8.755,99
64.473.48&63
50.435.267,36

t2.to4,si14,51
5,935,403,06

5,371,15tr12
11,253.389,'!l
z7 24r447,:A
-2252.76t2!

!44.583.041,53
l47,A7A-747,9A
1!l4,935.197,94

6.914.529,24

725.174.529,24
4.433.739,42

1.Ar2.lA9,9A
141,455.746,40

t47I19.2an,74
tlt.813.646,04

68.414.742,69
50.394.943,34

12,294.696,a4

5,9ito.657,59
5,i,6a.857,la

11-77,.-ÁO1-'r2

27 26it.62f,@
.I.2so.!,6l),Oal

0,069(

0,069{
0,05%

o,oo%

0,05%
0,00%

o,oo%

ot6%
o96L
0,05%

0,03%
o,o2%

0,00%

0,00%
0,00%

o,o7%

o,01%

o,oo%

705,73%

9A,11%
5,to%

90,01%
3,53%

5,73%

to4,l7%
1@51%
8638%
50p3%
16ps%

a,99%

4,34%

3p3%
22,A4%
7994%
-1,65%

E9PECrftCÁçÃO



a
MUNICíPIO DE TAEULEIRO DO NORTE

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÃO DO CUMPRTMENTO DAS MEÍAS F|SCATS DO EXERCíC|O ANTERTOR

ExêÍcíclo Flnâncêiro dê 2024

AMF Demonstrativo 2 LRF, art.4e, §2s, inciso I R5 1,00

FONTE: Anexo de lúetas Fiscais da LDO 2022 e Relatório Resumido da Execução Orçamentátia - Dezembro/20z2
NOTA: A elaboração desse demonstrativo deve seguir a metodologia de cálculo disposta no item 03.06.00 - Anexo 6 dâ Parte lll do MDF. Portanto, não devem ser consideradas as

receitas e despesas com âs fontes do RPPS no cálculo acima da linhâ, Também não devem sêr consideradâs as dívidas, disponibilidade dê cêixa e haveres financelros do RPPS no

cálculo abaixo da llnha.

Fonte: IPECE, IBG rtalda Trânspárênc o Estado e do Municíp

Vâriação
ESPECTFTCAçÃO

(a)

Mêtâs Prêvbtâs

eÍn 2022
%PIB % RCL

(b)

Mctas Realizadas

em 2022
Pta % RCL

vebr RS

(c) : (b-.)
%

(ç/â)r 100
1O4,O32%

1o2,676%

to1,245%
99,661%

3,O10%

26,313%
25,A34%

-4,511%

26.611.O91,16
25.693.630,30
20 .942.897 ,36
21.393.205,55

4 .300.424,7 4
936.738,51

3 .577 .298 ,33
-3 .O9t.979 ,L6

3549,5%
344s,7%
2687,8%

2ai,6%
-31590,3%

377,5%

16s2,4%
23452,7%

Receita Total
Receitas PrimáÍias (l)
DespesaTotal

Despesas Primárias (ll)
Resultado Primário (SEM RPPS)- Acima da tinha (lll) = (l-ll)
Dívida Pública consolidada (OC)

Dívida Consolidada Líquida (DCl-)

Resultado Nominal (SEM RPPS)- Abaixo da Linha

74.972.122,53
7 4 .566.35 4,7 3

77.974.470,!5
15 .927 .666,72
-1.361.311,98

24.815.531,10
2l,64a.516,20
-1 .378 .421,t3

o,039v.
0,038%
o,o40%

0,039%
0,001%
0,013%
o,otl%
0,007%

105,550%
704,979%
1@,694.Á

706,8950/"

-7,9L7%
34,937%

30,47A%

-7,856%

101.583.213.69
100.259.985,03

98 .861.767 ,51
97.320.872,27

2 .939 .112,76
25.757.269 ,61
25.22s .814,53
-4.470.400,29

o,oíaor/.

o,o59%
o,o58yo

o,o51%

0,4J2%
o,o15%
o,ats%

-o,@3%

VARIAVEIS CONSIDERADAS V.lor Pr.visto om 2022 Valo. Rêalizado êm 2022
Pl8 do Estado
Receita Corrente LÍquida RCL

194.145.356.783,00
71.030.089

169 .901.273 .63 7,79
91.646.502



MUTrcÍPIO DETABULEIRO DO !IORIE
tEt DE OTREIREÍS ORçÂlríENTÁRlÂS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METÂs FISCÂIs AIUAIS COMPARÁDAS COM AS FIXÂDAS NO6 TRÊS IXERCÍCIOS AI{TERIORES

Exêr.Lb Fimncêlro d. 2024

AMF- Dêmonstrâtivo 3 (LRF, art.4!, §2e, inciso ll)

hdic€s d€ lnflàçáo 2021 zg23 2024
10,06% 5,79% 5,95% 4.1,1%

VAI.ORES DE RE FERENCIA PARA METOOOI-OGIÂ DOS VATORES CONÍANIES
1,0020 7,ú72 I,OOtz 1,0008

* lnffàção Média (% anual) projet da com base no ndice Naciomlde Preços âoconsumidor Amplo- lPc4 divülsado pelo Relâtório Focus/BÀCEN (120312023)

RS oo

FONTÊ:Secretâíia de Finânças, Dâta dâ emissão <05/04/2023 >

âcimâ da linha Também nâodevem serconsideradâs as dívidãs, dirponibilidãde dê caixâ e haveres financeiros do RPPS nocálculo abaixoda linhâ.

ESPECIFICAçÃO

VATORESA PREÇOS CORRENTES

zal zo22 % 2023 % 20?4 2025 2026 %

Re.atta Totãl
R.ceitás Pdmárhi (l)
D.sp6â Totãl
D$pcsâr PÍlmádâs (ll)
Rêsulbdo PrimáÍio (sEM RPPS) -Asimâ da tinha (lll) = (l -ll)
Dívld. Públlce Consolldad. (DC)

Divldâ cohsolidâdâ Líquldà (DcL)

Rcsulhdo l{ominal (SEM nPPS) - Ahaixo da [inh.

72.L93.123,71
71,968.08121
72.133.123J I
71 LO3.646,23

86443498
25,4a2.449,64
14.s31.iI59,52

-523,843,35

74.972.122,53
74,566,,35+73
77 .gLA,A7Otls
75.927,666,72
-1.361,31198
24,815,531,10
21.644,516,2O
-L31a,ALL3

3,45%
3,6L%
7,93%
6,78%

-257,8%
462%
48,98%

L51,6%

97 ,152.34\91
,772.574,$

95.411.494,it6
94.26\a7O,3l
2,510.707,85

26.10t6t4,24
2Lfi4.6L4,28

639.901,92

29,54%
29,7A%

22,45%
2+ts%

-284,43%
5,18%

-2,ú%
-t4É§49Á

Í!3,910.87130
ÉJ2,276,25O,54

t27;116,933,§
123,4a9,728,59

a,776,521,É
26.305.352,52
22.963.926,73
-t ,225,077 3A

37,44%
36,69Á
33,46%
3\O»Á

249,5trÁ
o,7a%
9,3L%

:29L459,

139.133,395,28
137.435.024,31
137,711,438,56
133,114,68,,77

4.320.339,54
24.672,43+35
25.030.680,tr)
-2.056.753,41

3,9§,1
3,9Ít}
7,43%
7,79/

-5O,77
g,O0l

9,O09í

64,7ú,1

L4,@A.73t 10

t42.932-425,29
142-.s59,733,79

L37 .5s9,?72,16
5,573.153,12

3L.233 3A9,44
27 ,283,4Á1,34
-2,252,761,21"

400,lÁ

40@í
3,53%
3,3496

2+37%
q00,í
9,0096

9,W6

ESPECITICAçÃO

varoRÊs a PREços coNsTÂNTEs

zo21 2022 % 2023 % 2024 % 2025 2026
Rê.!lt. Totâl
Rêtêltrs Primárirs (l)
Dlspcsa Total
Dúp.sâs Primádâs (ll)
Rêsutàdo Primário (SEM RPPS) - ÁclÍnã da Unha (lll)= (l- ll)
Dívide Públk. Consolldads
Dívlda Consolldôdt tÍqulda
Rlrult do Nomií.| (SEM RPPS) - Ab.ixo da Llnhâ

§.sgo,44],21
@.373.5L!,47
69.59O.44L,2t
64.540.24\21

833,270,66
24,563.164,A1
14.W7 .576,27

-5049!m,43

72.&2,43A,61
72,O30,§4,L7
75.269.387 ,7O
73.345.49\34
"r3L5,023,L7
23,971,726,34
2ÍJ,912,399,73
-1,273.590,7 4

4O7%
3,43%
a,L6%
7,OL%

-257,41%
-2,41%
4),z9%

L52,20%

93,595,743,65
93,229,444,04
91.918.588,11
90.811.050,39

2,4X4,793,69

25,146,0ô3,86
20,239.822,55

672,517,14

29,24i6
29,4r%
22,t2%
23,4L9l

-243,94%

+w%
i,22%

-152ÃL%

Ít3.800.864,39
1iz,L67 .5§,6
127 ,612,0,5,26
12339a.274,36

4,7@.312,10

26,243.7 42.,94

22.945.062,01
-1,224,070,94

42,96fÁ
4t\77%
34,43%
35,8896

262,55%

4s2%
1337%

-28LO@í

159,024934,8
137 .327.847 ,67
137,604086,4
133.010,915,03

4316,97165
28,650,4a2.,62

25,O11,L67 ,62
a,o6s,L4.,2A

3,9ü/.
3,9V
7,43%
7,7

-5O,77%

9,OtrÁ
9,OeÁ

64,71%

14,s83,ÍJÉL,s'
t42,ALa,L47 ,92
,42,É5,74É,N
L37 ,At19.290,7 4

5.368.857,18
3L,228.401,72
27 ,26L,627 ,64
-2.250.960,08

+ovÁ
40ú6
1s3%
3,3496

2+37%
q0e,6

9,OW
9,0r,/6

2025 I 2026
3,90%1 4,U)./r

2022

--Ímõ6T----Tõmã',1



MUNICíPIO OE TABUTEIRO DO NORTE

IEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRNS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOTUçÃO DO PATRIMÔNIO TÍQUIDO

Exercício Fínanceíro de 2024

AlúF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4e, §2-o, inciso lll

Fonte: Prestação de Contas de Governo dos exercícios de 2020 a 2022, publicêda no sitê www.tãbulêirodonorte.ce.gov.br

R$ 1,00

2020PATRIMÔNIO tíqUIDO oÁ 2021 %

0,oo%
o,otr/o

LOO,Oü/o

Patrimônio/Capital
Reserves

Resultado Acumulado

0,00
0,00

32.rOO.222,!5

0,oo%
o,oú/o

loo,oooÁ

0,00
0,00

76.OOL.822,O4

o,oo%

o,otrÁ
100,oú/o

0,00
0,00

L5.80A.221,7 5

L5.808.221,7 5 LOO,Oú/oTOTAL 32.100.222,r5 LO9,OOo/o 26.OOL.822,04 100,o0%

a

2022



a

AMF - Demonstíativo 5 LRF art.4s inciso lll

MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORÍE

I.EI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

oRTGEM E APUCAçÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A At-tENAçÃO DE ATTVOS

Exercício Fln.ncelro dê 2024

R 00

RECEITAS REALIZADAS
2022

(a)
2027
(b)

2020
(.)

REcErrAs DE cAprrAL - ALTENAÇÃo DE ATrvos {r}
Aliênação de Bens Móveis
Aliênação de Bens lmóveis
Alienação de Eens lntangÍveis
Rendimentos deAplicacões Financeiras

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,m
0,00

DESPESÂS EXECUTADAS
2022
(d)

2021
(e)

2020
(fl

ApLtcAçÃo Dos REcuRsos DA ALTENAçÃo DE ATrvos (I)
DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos
lnversões Éinânceiras

Amortiração da Dívida
DEspEsAs coRRENTES Dos REGtMES DE pRÊvlDÊNctA

Rêgime Geral de Previdência Social

Regime Próprio dê Previdência dos SeÍvidoÍês

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

SALDO FINANCEIRO
2022

k)=((1.-lld)+lllh)
2§2t

(h) = ((lb- lle) + llll)
2020

(i) = (lc - ll0
vALOR {Ir) 0,00 0,00 0,00
FONTE :Secretaria de Fínanças



aMF - Dêmonstrâtivo 7 LRI aft.4', § 2', inciso

MUNrcíPIO DE TABULEIRO DO NORTE

LEI DE DIRETRIZES ORçAM ENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAçÂO OA RENÚNCIA DE RECEITA

E)(êÍcíclo Flnanaelro de 2024

R51,O0

RENUNCIA DE RECEIÍA PREVISTA

2024 2025 2026

COMPENSAçÃOMODATIDADE sEÍOREs/ PRoGRÂMAs/ BENEFICIÁRtOÍRIBUÍO

3.123,3O 3.245,11 3-374,91IPTU
An. 20 da Lei Complementar no

oo1l2ffi
Viúvos, viúvas ê inuptas, ó.fãos dê menor idadê otr

pessoa invállda pare o trabalho

Contribuintes em Geral 10.411,OO 10.817,03 11.249,77ITBI
ART. 34 da LeiComplementar

ne 001/2009

10.411,ô0 10.817,O3 11.249,71Art.72 da Lêi Complêmentar na

001/2009
Contribuintes em Gerâl

\12.497,10Lêi complentar nPoo3/2019
Empresas do Seguimento de contrução civil - parques

de gêreção de energia elétrica, provenientês de

fontes renováveis

104.110,00 108.170,29
tss

11.t49,11contribuiintes em Gerel 10.411,00 10.817,03
Íaxas Poder de

Policia

Art. 98 da LeiCompiementar na

00u2009
t49.621,75

Renúnciâ considerada nâ estimativa

da rêceita não afetando â meta fiscal

conformê art. 14 inciso I dâ LRF.

lncremento nâ arrecadação dê IPTU,

lSS, Cota-Parte ICMS e Cota-pârtê

f PÍú.

138./t66,30 143.866,49Total



MUNICÍP'O DE TABULEIRO DO NORÍE
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATóR|AS DE CARÁIER CONTINUADO

ExêÍcício Fittancôlro de 2024

AMF - Demonstrativo 8 LRF, art.4', § 2', inciso V)

Fonte: Secretaria de Finanças do Município

RS 1,oo

EVENTOS

18.146.150,91
0,00

1.971.947,14

Aumento Permanente da Receita

C) Transfêrências Constitucionais

G) TransÍerências âo FUNDEB
16.22A .203,1 3Saldo Finaldo Aumênto Permanente de Receita (l)

0,00Reducâo Permanente dê Dêspêsa (ll)
16 .228 .203,1 3Marsem Bruta llll) = (l+ll)
4.339.686,30
4.339.686,30

0,00

Saldo Utilizado da Margem Brutê llV)
NoVas DOCC

Novas DOCC seradas por PPP

11.888.517,43Margem LÍquida de Expansão de DOCC (V) = (lll-lv)

Vâlor PÍevisto pâÍâ 2024
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETAR|A DE ADMINTSTRAçÃo

a

ANEXO II:

METOI}OLOGIA I}E CALCULO

GO\ERNO MIJNICIPAI, . TRA}AI,I{ANDO ODO DIA!

CENTRO ADMIMSTRA1TVO PREFEN O RA]MT]NDO ITODIiIGITES CHA\ES
R|.JA PADRE CLICFRIo, 4605 - RAtRRo sÀo I.RANCIsco - TABULEtRo Do NoRrr- ceana



t
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
E-moil: gobinete@Íobuleirodonorte.ce.gov.br

;OVE NO MUNICIPAL

INTRODUçÃO

A LDO é o elo entre o Plano Plurianual (PPA), que funciona como um plano de

Governo, e a Lei Orçamentáriâ Anual (LOA), instrumento de viabilização da execução

dos programas governamentais. A Constituição Federal estabelece que compete à Lei

de Diretrizes Orçamentárias:

. Compreender as metas e prioridades da administração pública federal,
incluindo as despesas de capital para o exercício financeíro
subsequente;

. Orientar a elaboração da lei orçamentária anual;
r Dispor sobre as alterações na legislação tributária; e

r Estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de

fomento.

Com a publicação da Lei de Respon sabilidade Fiscall (LRF), além do disposto na

Constituição, a LDO deve dispor sobre:

o Equilíbrio entre receitas e despesas;
. Critérios e forma de lÍmitação de empenho, a ser efetivada nas

seguintês hipóteses:
Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita

poderá não comportar o cumprimênto das metas de resultado primário

ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais; ou

. Enquanto perdurar o êxcêsso de dívida consolidada de ente da

Federação que tenha ultrapassado o respectivo limite ao final de um
quadrimestre.

. Normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos dos orçãmentos; e

. Demais condições ê exígências para a transferência de recursos a

entidade públicas e privadas.

A Lei de Respon sabilidade Fiscal estabeleceu ainda que integrãrá o projeto dê

LDo o Anexo de Metas Fiscais (,AMF), em que serão estâbelêcidas metâs anuais, em

valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e

primário e montante da dívída pública, para o exercício a que se referirem e para os

dois seguintes.

O Anexo de Mêtas Fiscais conterá ainda:

1 Lei Complementar n" lo!2ooo

CENTRO ADMTNISIR-A.TIVO PREFETTO RAIMT]NDO RODRIGUI]S CHAVES
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ERNO MUNTCIPAL

Além do Anexo de Metas Fiscais, a Lei de Diretrizes Orçamentárias conterá

Anexo de Riscos Fiscais (ARF), onde serão avaliados os passivos contingentes ê outros

riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a sêrem

tomadas, caso se concretizem.

CENTRO ADMINISTRATWO PREFETTO RA]MT]NDO RODRIGUES CHÁ!'ES
RUA PADRE cLIcÉRlo, 4605 - BAtRRo sÃo FRANCIsco - TABUI-ERo Do NoRTE- cÊARÁ

r Avaliação do cumprimênto das metas relativas ao ano anterior;
o Demonstrativo des metas anuais, instruído com memória e

metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos,

comparando-as com as fixadas nos três exercícios antêriores, e
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da
política econômica nacíonal;

o Evoluçâo do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios,

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a

alienação de ativos;
o Avaliação da situação financeira e atuarial do regíme geral próprio dos

servidores públicos, bem como dos demais fundos públicos e
programas êstatais de netureza atuaríal; e

. Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e
da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
contÍnuado.
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Os principais parâmetros macroeconômicos projetados para a construção do

cenário base são os seguintes: PIB Real, Meta Taxa Selic, Câmbio, lnflação - IPCA,

Projeção PIB do Estado do Ceará, Projeção da Receita Corrente Líquida. Todas as

demais varíáveis incorporadas na construção do cenário base ou que podem vir a

afetá-lo são consideradas de cunho não macroeconômico. O cenário base é a

referência para a projeção das receitas do governo e para o estabelecimento do nível

de despesas compatível com a meta de superávit primário estabelecida no corpo da

LDO, assim como para as projeçôes de dívida pública. Todavia, é importante salientar

que o próprio lapso temporal entre a elaborãção da LDO e o início do ano a que ela se

aplica resulta na majoração dos riscos em torno da consecução do cenário base

originalmente projetado.

TaBEra 1 - CENÁRrc MAcRoEcoNôMrco or RertRÊrucn

VARIAVEIS CONSIDERAOAS 2024 2025

PIB - Produto lnterno Bruto real (% Crêscímentô Anuâl)

Taxâ reald.iuros implí.ito sobrê â divlda liquldâ do sôvemo
(médiá %en',al) ls€lfr:)
câmbio (R$/uÉS - Fínâl do Ano)

lnflaÉo Médiã (lPcA)(%)

Proiêção do Pl8 do Estâdo {RS Milh.res)

Projêçãoda Rêcei!â CorrÊme tiquüâ - RCL

1,47Yô

10,00%

5,30

4,11%

219.452.m1,9n

126.6s6.098,23

1,7M.

9,m%

5,30

3,90%

233.540.720.mO

131.595.686,06

\au/"

9,OV.

5,40

4,OW.

247.763.350.m0

136.859.513,51

CI]NTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHA\IES
RL A PADRE cLÍcERIo, 4605 RAtRxo sÀo FRANCIsco - TABLTI-EIRo Do NORTE- ( EAx Á
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS

{Art. 4s, § 3s, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2OO0)

O § 3e do art.49 de LRF, transcrito a seguir, determina o que a LDO dêverá
conter no Anexo de Riscos Físcâis (ARF):

"§ 30 A lei de djretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais,
onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de
afetar ãs contas públicas, informando ês providências a serem tomadas,
caSo se concretizêm".

O ARF seguiu as regras, êstruture, conceitos e premissas êstabêlêcidas no
Manual dos Demonstrativos Fiscais (MDF) publicado pelâ secrêtâria do Tesouro
Nacional (STN)que assim define riscos fiscais:

"Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilldade dã ocorrência
de eventos que venham a impactar negativamente as contas públicas,
eventos estes resultantes da realização dãs ações previstas no programa de
trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de resultadot
correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigaçôes financeiras
do governo."

É importante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, devendo ser
tratadas no âmbito do planejamento, ou seja, devem ser incluídas como ações na Lei

de Diretrizes Orçamentárias ê na Lei Orçamentária Anual do ente federativo.

TABEIA 2 . ARF - DEMoNSTRATIVo Dos R|scos FIscAIs E PRovIDÊNcIAs

Fonte: Secretãriã de Finançãs do Município

VÉENO UNICIPÁL
t

DEMATS RISCOS F|§CAIs PASS|VOS PRovtDà{oÁ5

Frúslação d. Arr«adêção 100.ooopo

105.000,00
2O5OtrcpO

L hrtaçãô de Dotêçós Orçêftnlárias 205.000,00

205.0OO,00
505.o00,00 505OOO,O0

PASSIVOS CONÍINGENTES PRovrDÊNcras
Descrição Dêsêrição

Oulrôs Passrvos Côntin6entes
200.000,00 Ànulaçãô de dotaçôes o.çamentér ês 300.000,00

300r00,00 SUBTOÍÁL 300.000r0

CE\'TRO ADÀIIINIS]R.'11nO PREFEÍIO IL1IN{T,-}JIX) RODRIGL:LS C'IIÀVIS
RI \ P,\DRI ( I K FRI('..IÔ05 B,\IRR(IS \O fR\N( I5CU I,\B I I IRO DO\ORIL. (LAR.\
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ANEXO DE METAS FISCAISANUAIS

1. lntrodução ao Anexo de Metas Fiscais

O objetivo primordial da política fiscal do governo é promover a gêstão

equilibrada dos recursos públicos de forma a assegurar o crescimento sustentado, a

distribuição da renda, o fortalecimento dos programas socíais, o adequado acesso aos

serviços públicos, o financiamento de investimentos em infraestrutura, sem perder de

vista que uma gestão fiscal responsável, que é condição necessária para a

continuidade das políticas públicas e para tal deve-se garantir a sustêntabilidade

intertemporal da dívida pública.

Também fortalece a política fiscal o alinhamento às melhores práticas

internacionãís de ações de aperfeiçoamento da governança públíca, tais como, o

aprimorâmento da eficiência da alocação dos recursos com medidas de racionalização

dos gastos públicos, melhoria nas técnicas de gestão e controle, ampliação dos

mecanismos de tra nsparência.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar np 101, de 4 de maio de

2000) faz a correlação entre gestão fiscal responsável e a definição de metas de

receitas e despesas:

Art. 1e. [-..]

§ 1"A Íesponsabilidadê na gcstão fiscal pressupôe a ação planejada e

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de

afetar o equilibrio das contas públicas, mêdiante o cumprimento de metas

dê rêsultados êntre receitâr e despêsas e a obediência a limites e

condições no que tan8e a renúncia de receita, geração de despesas com

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada ê mobiliária,

operações de crédito, inclusive por antêcipação de receita, concessão de

garantia e inscrição em Restos a Pagar.

De acordo com o § 10 do art. 4q da Lei de Responsa bilidade Fiscal (LRF),

integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais (AMF)

em que serão estabelecidas metas anuais, em valorês correntes e constantes, relativas

ã receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para

o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. Também comporá o Anexo d

CINTRO ADIVIINISTRAI]VO PRLI| EITO RAllvÍlINlJo RODRIGUES CIIA\ES
RUA PADRE cLrcÉRIo. 4ó05 BAIRRo sÀo FR^NcIsco - TABtir.uRo Do NoRTE- cEÀRÁ
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(Art. 40, § 10, § 20, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)
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Metas Fiscais o Demonstrativo da AvaÍiação do Cumprimento das Metas Fiscaís do

ExercÍcio Anterior.

As metas fiscais representam os resultados a serem alcançados para variáveis

fiscais (Resultados Primário e Nominal) visando etingir os objetivos desejados quanto

à trajetória de endividamento público no médio prazo. Pelo princípio da gestão fiscal

responsável, as metas rêpresentem a conexão entre o planejamento, a elaboração e a

execução do orçamento. Esses parâmetros indicam os rumos da condução da política

fiscal para os próximos exercÍcios e servem de indicadores para a promoção da

limitação de empenho e de movimentação financeira.

De maneira geral o resultado primário é apurado com base em:

a) Receitas não financeíras ou primárias - Correspondem ão total da receita
arrecadada, ded uzidas as seguintes:

o Ganhos obtidos em aplicações financeiras;
r lngressos decorrentes de operações de crédíto;
r Recebimentos decorrentes de empréstimos concedidos pelo governo;
.Receitas decorrentes de alienações de bens, como as relativas à

privatização de empresas estatais.

Os recursos arrecadados em exercício anterior e que tenham gerado superávit
financeiro, quando utilizados como fonte para abertura de créditos orçamentários
adicionais são classificados como fonte financeira.

b) Despesas não financeiras ou primárias - Despesa total, deduzidas aquelas

r Amortização, iuros e outros encargos da dívida interna e externa;
.Aquisição de títulos de capitaljá integralizado;
o Concessão de empréstimos com retorno garantido.

O Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) atualizado pela Portaria ne 7.447,

de 14 de junho de 2O22 e alterações anteriores, publicado pela Secretaria do Tesouro

Nacional (STN), estabelece orientações emanadas a todos os entes federados, para,

entre outros aspectos, padronizar os demonstrativos fiscais nos três níveis de

governo. Assim, a estrutura dos demonstrativos segue o modelo e regras êstabelêcido

pela STN no referido Manual. A fim de dar cumprimento ao preceito da LRF, o Anexo

de Metas Fiscais deve ser composto pelos seguintes dêmonstrativos;

CÊNIRO ADMIMSTRÁITSO PREFEITO RAIMTINDO RODRIGUES CHAVES
RUA pADRn cLIcÉRlo, 460i - BATRRo sÃo FRANcIsco - TABLTLERo Do NoRTE- cEÁRÁ

com:

. Demonstrativo 1 - Mêtas Anuâis;

. Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Mêtes Fiscais do

Exercício Anterior;
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. Demonstrâtivo 3 - Mêtas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas
Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Antêriorês;

r Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;r Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos;

r D€monstrativo 7 - Estimativã e Compensação da Renúncia de Receita;. Demonstrativo 8- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado.

O cumprimento das metes deve ser acompanhado com base nas informações
divulgadas no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e no Relatório dê Gestão

Fiscal. A seguir são apresentados em cumprimento às exigências da LRF os principais

parâmetros e a metodologia de cálculo utilizada para as projeçôes dos fluxos de

receitas e despesas, bem como a projeção da do estoque de dívida e disponibilidades.

2. Projeções das Receitas e Despesas (Critério Acima da Linha)

As receitas e despesas estimadas para o triênio 2024 a 2026 levaram em

consideração a grade de paÉmetros macroeconômicos e os fluxos projetados pelo

Têsouro Municipal, pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e Secretaria de Fazenda

do Estado. Também foram consíderados os esforços que estão sendo realizados pela

administração fãzendária na modernização da cobrança dos tributos, as diversas açôes

dê combate à inadimplência, além da possibilidâde de captação de recursos

voluntários vindos da União e do Estado, acrescentando-se, tambóm, nos cálculos, as

rêceitas provenientes dos convênios e das operações de crédito. Vale ressaltar

também o esforço da Secretaria de Finanças em criar e consolidar mecanismos para o

controle e a gestão da dívida pública, pois sem as informações projetadas dos

elemêntos que influenciam a dinâmicâ da dívida seria inviável estabelecer mêtas

fiscais consistêntes.

2.1 Receitas que impactam os resultados fiscais

O resultado primário é impactado do lado das receitas pela apuração e

projeção das receitas primárias. A seguir apresentam-se os critérios utilizados pãra

projeção das principais receitas primárias:

a) lmposto Predial e Têrrítoríal Urbano (IPTU) - Representou, em média,

considerando o período de 2O2! a 2023 cerca de O,42% do total das receitas
primárias. Para o triênio 2024 a 2026, foi utilizada a taxa de incremênto baseada na

média dos âumêntos de arrecadação dos exercícios anteriores e na taxa de inflação.

CENTRO .{DIVII\ IS']'R A1]\'O PREFEITO RAÀÍUNDO RODRICT-IF]S CHAITS
RI]]\ i'ÀDIÜ] CLICÉRIO. .1605 BAIRRO SiO IRA§-CISCO. 'I A}]LI,EÍRO DO \ORTE- CEÀRÀ
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a) pela emissão de títulos públicos, para amoftização em prezo superior a 12

(doze) meses (dívida mobiliária);

b) em virtude de leis, contratos (dívida contratual), convênios ou tratados e da

realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a 12 (doze)

meses;

c) pela realização de operações de crédito quê, embora de prazo inferíor a 12

(doze) meses, tenham constado como receitas no orçemento.

d) com os precatórios judiciais êmitidos a partir dê 5 de maio de 2000 e não

pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos;

e) pela realização de operaçôes equiparadas a operações de crédito pêla LRF,

para amortização em pÍazo superior a 12 (doze) meses.

Não compôem a dÍvida consolidada para efeito de verificação do cumprimento

dos limites, os precatórios judiciais emitidos antes de 5 de maio de 2000, o passivo

atuarial dos regimes próprios de previdência e a dívida contratual de PPP. Dê ecordo

com o MDF o entêndimento sobre a composíção dos demais haveres financeiros

engloba os valorês a receber líquidos e certos (devidamente deduzidos dos

respectivos ajustes para perdas prováveis reconhecidas nos balanços), como

empréstímos e financiamentos concedidos com retorno garantido. Não são

considerados haveres fina nceiros:

a) Os créditos tributários e não tributários (exceto os empréstimos e

financiamentos concedidos) reconhêcidos segundo o princípío da competência, por

meio de variações ativas;

b) Os valores inscritos êm Dívida Ativa;

c) Outros valores que não representem créditos a receber, tais como Estoques

e contas do Ativo lmobilizado;

d) Os adiantamentos concedidos a fornecedores de bens e sêrviços, a pessoal e

a terceiros;

e) Depósitos Íestituíveis e valores vinculados;

f) Participações permanentes da unidade em outras entidades em forma de

ações ou cotas.

Nas projeçôes da trajetória da dívida pública consolidada foi tomado como

ponto de partida o estoque final da dívida consolidada projetado para 2023, que, por

definíção, será o estoque inicial de 2024. A partir daí foram projetâdos os fluxos de

que impactam o estoque da dívida:

a) ingressos de operaçôes de crédito;

rÍ
CENTRO ADMINISTRA'I]VO PREFEITO RÀIMIINDO RODRIGUES C}IAVES

RUÀ PADRE cl-lcÉruo, 4605 - BAmRo sÃo FRÁ^-dsco - TABL'LERo Do NoRTE- CEARÁ
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Para as operações de crédito levou-se em consideração o cronograma de
desembolso dos financiamentos em andamento. No caso dos parcelamentos e
renegociaçôes de dívidas as projeçôes consideraram uma média histórica dos fluxos
que impacteram os êstoques dêssas dívidas ao longo dos últimos ânos.

Houve a preocupação em compatibilizar os resultados fiscais apurados pelo
confronto das receitas e despesas (fluxo - acima da linha) com os calculados ã partir
da variação da dívida fiscal líquida (variação do estoque - abaixo da linha), conceito de
dívida que segundo es estatÍsticas fiscais é rêpresentada pela dívida consolidada
líquida ajustada pelos efeitos patrimonÍais decorrentes:

a) da variaçâo saldo restos a pagar processados;

b) da receita de alienação de investimentos permanentes;

c) dos passivos reconhecidos que impactem a dívida consolidada;
d) variação cambial;

e) pagamento de precatórios Íntêgrantes dâ dívida consolÍdada.

A previsão dos pagamentos de precatórios leva em conta a proposta feita pela

Secretaria de Finanças para o Tribunal de Justiça.

CLNIRo ADIVIL\IS'I llÂllvo PREIII'I O RÀIVÍUNDO RODRIGUES CHA\ts,S
RLrÀ PADRI cl,rcÉRro. .1605 tsiURRO S ÂO FILÀ\ CIS CO , 1':\]JLTLEIRO DO NOII i },],.
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b) juros por competência;

c) pagamento do serviço da dívida üuros e amortização).
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Demonstrativo 1- Metas Anuais

O demonstrativo a seguir apresenta as metas fiscais para o triênio 2A24 a 2a26,

sendo as metas dos dois últimos anos apenas indicativas da política fiscal do
Município. Pan obtenção dos valores constantês foi utilizado o IPCA. O Quadro
demonstre a consolidação da capacidade de geração de superávits primários pelo

município gerando um êstoque de dívida líquida negativa o que indica que os haveres

fínanceiros continuarão maiores do que o valor projetado para a dívida consolidada. A

expectativa é de que a rêceita primária se mantenha estável principalmente em

função das projeções de transferências de receitas da União originárias da

compensação financeira da exploração do petróleo (vide tópico que trata das

projeções das receitas primárias).

ns:o 6/Ôr2cz>

Vale rêssaltar quê depois de definidas e aprovadas as metas fiscais (resultados

primário e nominal), o monitoramênto será realizado por meio de demonstrativo

específico que integra o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO).

Visando à padronização dos demonstrativos, a Secretaria do Tesouro Nacional publica

periodicamente o Manual dê Dêmonstrativos Fiscais, que define a estrutura da

i§ori6,r re.onf,iú! óariM€ lq d
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De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal devem ser estabelecidas metas

anuais, em valores correntes e constantes, relativas a rêceitas, despesas, resultados

nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercÍcio a que se referirem

12024) e para os dois seguintes (2025 e 2026) para elaboração das projeções foram

considerados:

a) receitas e despesas primárias sob a ótica de caixa;
b) juros ativos (receitas de aplicaçôes financeiras e Havêrês financeiros) e juros

passivos (incidentes sobre a DC) por competência;
c) estoq ue da dívida consolidada;
d) haveres financeiros (disponibilidades de caixa, aplicações financeiras e demais

haveres financeiros),
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demonstração para gue União, Estados, DF e Municípios evidenciem, bimestralmente,
o resultado primário do período. Também é importante registrar que a partir dê ZO2O,

a apuração dos resultados fiscais far-se-ão estritamente sob o critério de caixa tânto
para as rêcêitas como pâra as despesas. A apuração bimestral se interliga com a
necessidade de acompanhamento da programação financeira ê, caso a expectativa de
receita reestimada a cada bimestre não comporte o cumprimênto da mêta de
resultado primárío, o governante deverá limitar a movimentação de empenho e
financeira.

NO UNICIPÀL
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Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício AnterioÍ

O Demonstrativo informa as mêtas (em valores e em percentual da RCL) para
receita (total e primária), dêspesa (total e primária), resultados primário e nominal,
dívida pública consolidada e dívida consolidada líquida, para o segundo ano ãnterior
ao ano de referência da LDO (por exemplo, para a LDo feite em 2023 e se referindo ao
exercício dê 2024, será avaliado o cumprimento das metas rêlativas ao exercício de
2O22 que é o exercício anterior ao da elaboração da LDO). Segundo o Manual dos
Dêmonstrativos Fiscais alguns fatores, teis como o cenário macroeconômico, o
desempenho das empresas estatais, as taxas de câmbio e de inflação, devem ser
motivo de explanação a respeito dos resultados obtidos.

Assim, ã principal finalidade é a de estabelecer uma comparação entre ãs

metas fixadas e o resultado obtido no exercício financeiro de 2022, incluindo análise
dos fatores determinantes para o alcance ou não dos valores estabelecidos como
metas. Para o cálculo do Resultado Primário utilíza-se a metodologia acima da linha,
isto é, o confronto das Receitas Primárias (l) menos as Despesas primárias (ll) e indica

se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se

as Receitas Primárias são capazes de suportar as Despesas primárias.

No caso do resultado nominal vale rêssaltar que, a partir do exercício de 2023,
deve ser calculado pela diferença entre o saldo da dívida consolidada líquida (DCL) em
31 de dezembro do ano anterior em relação ao saldo da DCL apurado em 31 de

dezembro do exercício de referência. Para apuração do resultado nominal pela

metodologia abaixo da linha, não devem ser considerados os valores das dívidas,

disponibilidade de caixa e haveres financeiros do RPPS do ente.

O valor da Dívida Pública Consolidada corresponde ao total apurado:

a) das obrigações financeiras do êntê da Federação, inclusive as decorrentes de
emissão dê títulos, assumidas em virtude dê leis, contrâtos, convênios ou
tratados;

b) das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude da
realização de operaçôes de crédito para amortização em prazo superior a doze
mesês, ou que, embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado
como receitas no orçamento;

c) dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não pagos

durante a execuçâo do orçamento em que houverem sido incluídos.

CENTRO ]\D\{I}.iN'I'R{f IVO PR'TEITO RÀIMT-]\.Ir) RODRIGI:ES CH 
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fs

Já a Dívida Consolidada Líquida (DCL) segundo a LRF corresponde à Dívida Pública

Consolidada, deduzidos os valores que compreendem o ativo disponível e os haveres

financeiros, líquidos dos Restos ã Pagar Processados e Depósitos Restituíveis e Valores

Vinculados (MDF Edição Ng 13).
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Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas

Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

O objetivo do Demonstrativo é dar transparência às informações sobre as

metas fiscais dos três exercícios anteriores e dos três exercícios seguintes, para uma

melhor avaliação da política fiscal do ente federativo, de forma a permitir a análise da

polítice fiscâl em uma linha do tempo, combinando execução passada e perspectivas

futuras, validando a consístência dessas últimas, A fim de gerar maior consistência e

subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados a prêços correntes ê

constentes.

os critérios utilizados para as projeções do triênio 2024 a 2026 estáa

apresentados e detelhâdos no tópico "Mêtodologia de Cálculo", em cumprimento à

Lei de Rêsponsabilidade Fiscal que a obrigatoriedade de os dêmonstrativos dê mêtas

serem instruídos com a memória e metodologia de cálculo, objetivando demonstrar

como tais valores foram obtidos.

ÁMF ehodÉtiôriiRF 3r.4,,§u!, rds l)
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Demonstrativo 4 -Evolução do Patrimônio tíquido

O Patrimônio Líquido (PL) reflete, em termos monetários, a situação

patrimonial líquida do MunicÍpio, ou seja, representa a diferença entre o "Ativo Real"

e o "Passivo Real". lntegram o patrimônio lQuido: patrimônio/ca pital social, reservas,

resultados acumulados e outros desdobramêntos do saldo patrimonial. Conforme o
Manual de Contabilidade Aplicado ao Sêtor Público (MCASP), as contas que compõem
o PL são as seguintes:

a) Patrimônio/Capítal Social: Compreende o patrimônio social das autarquies,
fundações e fundos e o capital social das demais entidades da administração
indireta.

b) Reservas: Compreende os valores acrescidos ao patrimônio que não
transitaram pelo resultado, as reservas constituídas com parcelas do lucro
líquido das entidades para finalidades específÍcas e as demais reseryas,
inclusive aquelas que terão seus saldos realizados por têrem sido extintas pela

legislação.
c) Resultados Acumulados: Compreende o saldo remanescente dos lucros ou

prejuízos líquidos das empresas e os superávits ou déficits acumulados da
administração direta, autarquias, fundações e fundos. A conta Ajustes de
Exercícios Anteriores, que registre os efeitos da mudança de critério contábil
ou da retificação de erro imputável a exercício antêrior que não possam ser

atribuídos a fatos subsequentes, integra a conta Resultados Acumuledos.

O Petrimônio Líquido de Tabuleiro do Norte vem apresentando aumento e

redução ao longo dos três exercícios em análíse, 2020, 2O2t e 2022, em razão de

mudanças de metodologia previstas nas Normas Brasíleiras de Contabilidade

Aplicadas ao Setor Público, conforme demonstrativo:

NO M NICIPÀT
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FonteiPrestaçao de Contas de Gôvemo dos exe rcicios de 2U0 a 2022, publicada no site www.tãbulêirodonorte,cê.Bov.br

CEN,]RO ADMINISTRAI'IVO PRI,FL,ITO RAIMUNDO RODRIGUES CHÀVES
RUA pÀDRx cllcÉruo, 4605 BATRRo sÀo FRANCISCo. TABULEIRo Do NoRTE- r



ü fovE NO MUNICIPAL

tl:,.ri
To

EsrADo Do CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
E-moil: gobinete@tobulekodonorte.ce.gov.br

Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

O Demonstrativo tem por objetivo dar transpaÉncia às renúncias de receita

prêvistãs no projêto dê LDO, para uma melhor avaliação do seu impacto nas metas

fiscais fixadas, além de orientar a elaboração da LOA considerando o montante das

renúncias fiscais concedidas, Apesar de esse demonstrativo ter por base legal o art.4",

§ 2", inciso V, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), ele visa a dar ffansparência

também ao cumprimento dos requisitos exigidos para a concessão ou ampliação de

benefícios de natureza tributária dispostos no ârt. 14 da LRF, que êstabelece:

"A concessâo ou ampliaçâo de incentivo ou benêfício de natureza tributária

dâ qual decorra renúncia de receita deve estar acompanhada de estimativa

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua

vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na LDO e a pelo menos

uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na

estimativa de receita da lei orçamentária, na formâ do art. 12, e de que não

afetará as metas fiscais previstas no anexo próprio da LDo;

ll - estar acompanhada de medidas de compensação, no período

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da

elevaçâo de alíquotas, ampliação da base de cálculo, maioração ou criação

de tributo ou contribuição."

sEÍoÂrs/ ProciaMrv *rÉFcúno E ú[Ca tr ilcEÍTÁ PÚIÍA

viúq viúEs ê inupEr, ó,í16 d. rubr iibd. ou
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h{m&B.mod.É.à l,lu.
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Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de

Caráter Continuado

O conceito de Despesa Obrigatória dê Caráter Continuado (DOCC) foi
instituído pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) no art. 17, conceituando-a como
Despesa Corrente derivada de Lêi, Medida Provisória ou Ato Administrativo Normativo
que fixem para o Ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a

dois exercícios, É considerado aumento de despesa, a prorrogação da DOCC criada por

prazo determinado.

Numa clara preocupação com o equilíbrio intertemporal, que deve garantir
que despesas continuadas sejam financiadas com receitas permanentes, a LRF

estabelece que os atos que criarem ou aumentarêm as DOCC dêverão ser instruídos

com a estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar

êm vigor e nos dois subsequentes, e demonstrar a origem dos recursos pâra seu

custêio. Também deve haver a comprovação de que a despesa criada ou aumentada

não afetará as metas de resultados fiscais previstas no § 1o do ârt. 40 da LRF e seus

efeitos financeiros nos períodos seguintes devem ser compensados pelo aumento
permanente de receita ou pela redução permanente de despesas. As Docc não serão

executadas antes da implementação de tais medidas.

Desse modo, para estimar o âumênto permânentê de receita primeiro se

identificaram as rêcêitas pêrmanentes e as despesas continuadas para os exercícios de

2023 e 2024. com besê nas projeções de receitas e despesas detalhadas no item 3

deste Anexo de Metãs foi calculada a margem de expansão pela diferença entre o

aumênto permanênte de receitâ ê as novas Docc.

CtrN.lRO ADNI INTSTIi.{INIO PRDFEITO RAIMLINDO RODRIGT'ES CHA\ES

N() MUNICIPÂL
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E

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter

continuado é um requisito introduzido pela Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). O aumento permanente de receita é

definido como aquele proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de

cálculo ou majoração ou oiação de tributo ou contribuição (§ 3o do ârt. 17 da LRF).

Além de medidas específicas descritas â seguir, considera-se como ampliação da base

de cálculo nesta estimativâ a êxpectativa de crescimênto real da atividade econômica,

mensurâda pela expansão marginal da arrecadação a ser provocada isoladamente

pelo efeito quantidede sobre a arrecadação ajustade e devidamente atualizada pelos

efeitos legislação.
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At\rF - Demonstrativo 8 LRF, art.4' §2" incisoV RS 1,oo

EVENTOS Vâlo. Previsto pâra 2024

Aurrento PermanentÊ dã Receita

(-) Transf erências Constitucionals
(-) Transferêncles âo F{JNDEB

18.146.150,91

L.917 -947,14

sâldo Final do Aumento Pêrmânente de Receitâ {l) a6.228.203,73

Redução Permanente de Despêsà (ll) o,m

Mãrgen Bruta (lll) - (l+ll) a6.22A.2O3,'13

sa do urilizado da Mârgeff Brute (lv)

Novas DOCC

Novas DOCC gerâdâs pór PPP

4.339.686,30

4339.686,30

0,m

Mareem Líquida dêExpansãode DOCC {v) = (lll-lv) 11.884.51243

Fonte: Sêcretaria dê Flnânças do Município

TABELA 5 - PRoJEçõEs DE REcÉrrAs PERMANENTES E DEsPEsas OBRIGAÍÓRAS

Receitas TributáÍiâs
rpÍLl
tss
ITBI
IRRF

Outras Rêceitas Tributárias
Recêitâs de Contrlbulcões

Receitas Previdenciárias
Outras Eecêitâs de Contribuicões

Transhrências Co..entes
Cota-Parte do FPM {80%)
Cota-Parte do ICMS {80%)
Coiã-Parte do IPVA (80%)

Cota-Parte do ITR {80%)
Transferências da Lc ne 67h989 lao%l
TÍansferênciâs do FUNDÊB

Outaas Transferências Corrêntes
Total de Receltas Pennanentês

5.354.003,63
547.27 Z.63

1.971.631,00
180.700,00

2.135.000,00
535.400,00

2.350.OO0,00

2.350.000,00
97.428.973,50
34.11s.3s1,20
8.040.000,00
1.584.000,00

22.800,00
25.62!,64

29.330.001,60
24 .llt .199 ,70

LAs.r42.91"'.r3

6-463.420,10
632.031,24

2.542.226,46
210.999,11

2.492.988,98
625.77 3,97

2.744.O19,39

1.099.416,47
90.758,61

530.595.86
30.299,1\

357.988,98
as.77 3,97

394.039,39

2 .7 44 .O39 ,39
114-081.568,5s

37.651.850,10
9 3Aa.Lrt ,14
r..849.599,31

26.623,O7
29.91"1 ,7 4

37.241.948,74
33.AA7.6L7,47

723.2A9.724,O4

394.039,39
16.652.595,05

3.536.498,90
\34a.1"17,74

265.599,31
3.823,02
4.296,14

t.977 .947,1-a
I .57 6 .472 ,7 7

18.146.150,91

Pessoal e EÍcargos Socials 54.338.442,30 58.678.128,60 4.339.686,30
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LEI OE DIREÍRÍ'É§ ORçÂMINÍÁiIÀS
MEÍOOOIOGIÀ E MÉMóftA DI CÁLCULÔ DÁS METÂs ANUÀIS

I" RECEITAS

Ererí.io Finen@lre de 2024

ESPECIFICÀçÀO
ORçADÁ

2021 2071 2023 202j 2025 2026
RECÉIÍAS CORRT*TTS

IMFOSÍo6, 
'AXÀS 

E COmflBUr@rS DC M€rlrrsrA

ts5
tÍBt

oltes rmpôstc. I.6 e Co.trlbu(õ6 de Melho,iâ
@rrrÍRrBr,lrçô€s

Contnbuiçõs so.ials
conÍlbuiçãode Melhorlã Erpansão Rede umlEção t óána Prin .

§PPS - @SSS do Setuidor Civil ativo
RPPS CP§S do sêrvldo. qvil Âtivo. Multõ e lurôs do Pnnop.l
RPPS - CP§sS do Sdldo. Ovil hetlw
RPPS . CPS55 do Seruldor Ovll Peôslonistãs

RECEITA PATRIMOf,IAL
Ápll.!É€ Fldn@lra
ourE Rfteit$ P.rntuniãis
nPPS apli.áções Fh.nei6

RECEITA Dt SERVIçO3
TÊAIISFÊRÊI{CIÂS CONNENIES

côrã Pãrte dô lclvls
cora-Parre do rPva

IranstuÉnclas dà Lc 61Á989
ÍramÍerênria (b FUNDEa

Out_.s lÉnítrêrcls col16tet
Dê.BlLeftâ'Connt6

Out6 R@itas FlBn.el6
Âeeitas coÍent6 Rêtant6
RPPS- Cômp6ôtõe. ínánei6s entre RGP§ ê RpPS - Prin.ipãl
RPIS - Reih Coftms Restãnrêr

Receltâs de Allen.Çâo de hlestlfreúos Íêmporár os

À<eitas deAljenãção de nvê«inrntos P€rmãn€ntes

out.as Àienações de 8eN
oPEiaçôEs DC CAÉOro
IRÀÍ{SÊÊRÊII'IAs OI'ÂPÍIAI.

o ut6s Tran sfêrê nc iàs de Câpital
outró iBêitãs dê C.rlt.l

o!t6 Reaitás de càpitàl Não Prjtuirie
Outê Rd€itâs de Cãpit l P.irúriâs

RECEITÀS CORREIIIES INTiÂORçAM'I{IÀRIÀ
RECEIIA DE SERVICOS IMRAORÇÂMENTÁRIA

RPPS - CONTRIBI,]çÔES INÍRAORçAM!NIÁRIA
DÉDUçôCJ DA NE'EITA DE ÍRÀI{SF. CORFEI{IE

Cota-Parte do ICM
cota-Parte do lPvA

IràEreÉ..iõ dó 1C6r1989

87,368.0C3,2
4,836.:161,

384.89,
1.461

1!0.197,1s
1.569.064,94

2.074.652p1

0,@

0

0

247

1-561.
10.862,81
32,449,79

21.s40-291,95

0
L7eO.214

4.411.318,60
12s.000,00

o,ú

117.344,41
7L
6 489

t01
5.til!,t1t,01

324.19t73
2.423.492,06

\54.247,64
2,057

1

1.323.228,56

98.0:5.36502
42.281.365,33
10.199.

1.959,

0

t.71

t.Ei,6.rr216
0,txt
0,o0
0.00

3.9:t6.
3.637

1.740.61!32
2

2.90

180.

2.135,000,00

2.:]t0,0dr,tx,
0,00

2.3sO.000,00

0,@

1.930.dD,00
28500,00
3Z.O71fú

29.33Ô.00

0,00
0,00

6.28.m0.00
4.380.000,00
1.833.0@,00

7.903.83i|
2.010.000,00

396.000,00
5.700,00

l3a.r92,62511
6.a63r20,10

632.031,24
2.502,226

625.173,9
2-

0,00
1.615,211,ls
1,593.752.09

7L.47O§

É63la.195,53

33-27Ê,

1t,391
31.247,94a,
33.88,'.6
t-

1.i,10.379
0,00
0,00

,.rstt.fra,o,
0,oo
0,0o

7

2.140.350,/

0,0!
tl.2!5.s26,
9.4U.962
7.347

ô.655,
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MUNrcÍPlo DE TASUIEIRO DO NORTT

I.EI DE DIRETRIZES ORçÂMENTÁR|AS
METODOTOGN E MEMóR]À DE CÁICULO DAS MEÍASANUAIS

l - DESpESA

ExercÍ.lo Flnâncelío de 2024

Rs 1,00
CAÍEGORIA ECOIIÔMICA E GRUPOS DE NATURÊZA DE

DESPfSAS

EXECUTAOA ORçADA PREVTSÃO

202t 2022 2023 2024 202s 2026
DE§PTSAS CORRENTES {t}
Pessoal e EncargosSociais

luros e Encargos da DÍvida

Outras Dêspesas Correntes

DESPESAS DE CAP|TAL (t0
lnvêstimentos
lnversõês Flnencelres

Amortização da DÍvida

RESERVA DE CONÍGÊNCN ( I}
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b) lmposto de Transmissão dê Bens lmóveis (lTBl) - Representando, em média,
cerca de 0,15% do total das receitas primárias. Considerando a retomada da economia
e quê a arrecadação apresentou crescimento em 202!/2022, para a projeção foi
utilizada a taxa de incremento baseada na média dos aumentos de arrecadação dos
exercícios anteriores e na taxa de inflação.

c) Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (lSS) - Considerado a variação
realizada em 202!/2022 (-7,79%\ e a retomada da economia. Para a projeção foi
utilizada a taxa de inflação baseada na média dos eumêntos de arrecadação dos
exercícios enteriores e acréscimo da taxa de incremento com base na Selic para o
triênio de 2024 a 2026.

d) Taxas - Representou, em média, considerando o perÍodo de 2021 a 2023 cêrca
de 0,41% do total das receitas primárias. Para o triênio 2024 a 2026, Íoi utilizada a
taxa de inflação baseada na média dos aumentos de arrecadação dos exercícios
anteriores e acréscimo da taxa de incremento com base na Selic.

e) Receitas da Contribuição para Custeio do Serviço de lluminação Pública -
Considerando a série histórica, para o triênio 2024 a 2026 a projeção utilizou a taxa de
inflação baseada na média dos aumentos de arrecadação dos exercícios anteriores e
acréscimo da taxa de incremento com base na Selic.

f) lmposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) - Esta receita guarda

correlação direta com a despesa com pessoal, pois a maior parte dos valores retidos
são decorrentes da incidência sobre a folha de pagamento. Para o triênio 2024-2026,
utilizou-se por projeção conservadora no sentido de seguir os mesmos percentuais de
incrêmento da despesa com pessoal.

TaBETA 3 - PREvrsÃo DE RECErrAs TRtBUTÁRAS MuNrcrpArs

Á

Exercício IPTU tss ITBI IRRF

Taxas e

contribuições dê

Melhoria

2023 547.272,63 1.971.631,O0 180.700,00

2024 632.O37,24 2.502.226,A6 210.999,11 2.492.948,94 625.173,97

2025 279.228,O8 2.590.215,s5 649.555,69

2026 642.947,64 675.s37 ,92

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAMUNDO RODRIGUES CH
RUA pA-DRn cLICÉRro. 4605 - BATRRo sÃo FRANcIsco - TABT.TLEIRO Do NoR

2.135.000,00 535.400,O0

656.680,46 2.599.473,77

2-703.aO6,26 227.997,20 2.693.424,17

Fonte: Tesouro Municipal,
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g) Receita patrimonial (exceto aplicação financeira) - Para o triênio 2024 a 2026
foi considerado o efeito da inflação projetada. Vale ressaltar que na previsão das
receitas patrimoniais são excluídâs as receitas decorrentes de remuneração de
depósitos bancários, pois de acordo com a metodologia de apuração de resultados
fiscais são receitas financeiras que não impactam o resultado primário, porém afetam
o resultado nominal.

h) Receita de Aplicação Financeira - Tal receita não impacta o resultado
primário, mas influencia o resultado nominal. O montante arrecadado é influenciado
pêlo estoque de díspon ibilidades de caixa ao longo do ano e a taxa de juros. No
entanto, considerando o aumento das receitas totais e a perspêctiva de aplicação
dessas disponibilidades optou-se conservadoramente por um aumento referente à

inflação ao longo do triênio.

i) Cota-Parte FPM - A transferência do Fundo de Participação dos Municípios
(FPM) já deduzida a contribuição para o Fundeb (20%), projeta-se um cenário futuro
de aumento dessa receita em função da retomada da atividade econômica nacional.
Assim sendo, por não existir projeções divulgadas pelo Tesouro Nacional considerou-
se o êfeito combinado da variação da inflação nacíonal no pêríodo.

Gúrrco 1 - EvoruçÂo DAs TRÀNsFERÊNcrAs Do FuNDo Dr PanrrcreaçÃo oos MuNrcíp6s (FPM) -
2O2L 

^?.026

40.685.083,14

37.651.850,1
120.272,25

34.540.732,0b4.r | 5.3sr,20

27 .40g.Oi 5 .42

tundo de Porlicipoçôo dos Municípios - FPM

.2021 .2022 t 2023 ;2024 t2O25 ,2426

FoN rE 1 SEcaETARtA DE Fl NANçÁS. Os ãERcícro6 DE 2023 a 2026 5Ãô vaLoREs p8EvrsÍos. ValoREs DEDUzrDos Do FuNoEE.

CENTRO ADMIMSTRATIVO PREFEIIO RAIMLNM RODRIGUES CHAVUS
RUA PADRE cLIcERto. 4605 BA-RRo sÀo FRA\cts@ - TABLTLEmo Do NoRTL CEARÁ

E

t._,",
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j) Cota-Parte ICMS - A transferência do lmposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS) já deduzída a contribuição para o Fundeb (2@/ol, foi
considerado tão somente a média de arrecadação de últimos exercíclos e o Índice de
lnflação, que podem sofrer aumentos em decorrência de as açôes específicas da
Secretaria da Fazenda do Estado.

Gúrrco 2 - Evor.uçÂo oas TnarusrrRÊNcas DA CorA-PARTE ICMS - 2021 a 2026

934A.117,74

,l

I .7 54.254 ,33
o.144.424,50

8.'l 59.377,639.949.969,69

5 .A87 .ó ó7 .42

lmposio sobre CirculoÇoo de Mercodorios e ServiÇos - ICÀlS

.2021 a2O22 a2423 -2024 .2025 .VJ26

FoNtÊ 2 - SÊcREÍAR|A DE FrNANçA5. Os ocRcÍcros DE 2023 a2026 sÂo vat"oREs pREvtsÍos. VaLoREs DEDUzrDos Do FUNDEB

k) Cota-Parte IPVA - A transferência do lmposto sobre Veículos Automotores -

IPVA, já deduzida a contribuição para o Fundeb (20%). Foi aplicado a média dos

aumentos de arrecadação de últimos exercícios e o Índice de lnflação, podendo sofrer
aumentos em decorrência de as ações futuras por parte da Secretaria da Fazenda do
Estado.

CENTRO ADIVÍINISTRATM PREFEITO RÁIMI NDo RODRIGT ES CHA\/ES
RUA PADRE cLICÉruo. 46oi BAnRo sÃo rRANCIsco - TABULÉIRo Do NoRTE- CEARÁ

E
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GRÁHco 3 - Evor.uçÃo oas TrarusrenÊrucns on Core-PaRÍE lPv A- 2O2I a2026

1.921.733,ô9
1.998.603.04

't.849.599,31

1 "5 6',7.4AA,7 I 1.584.000,00

1 .249.377 ,47

lmposto sobre q Propriedqde de Veículos Automolores IPVA

.2021 .V)22 .2423 s2024 .2025 .242ô

I-oNTE 3 - SECRETARIA DE I-INANçAS. Os EGRcIcIos DE 2023 A 20265ÃovALoREs PREVISTOS. VATORES DOUZIDO5 DO FUNDEB.

2,2 Despesas primárias

No caso das principais despesas primárias os critérios foram os seguintes:

a) Pessoal - A despesa com pessoal é em geral impactada por novas
contratações, crescimento vegetativo da folha, reposição de servidores aposentados e

correções salariais. A variação realizada de 2021 a 2022 bem como a projêção 2023 a
2026 mostram uma tendência de aumento contínuo no triênio em decorrência do
conjunto de fatores apresêntados no início deste parágrafo. Nesse sentido, para o
período de 2024 a 2O26 foram considerados também o ajuste do salário.

b) Outras Despesas Correntes - Representa uma tendência de aumento contínuo
dessa rubrica. No triênio 2024 a 2026 em decorrência do conjunto de fatores, bem

como o cenário econômico nacional também foi adotada variação da inflação.

c) lnvestimentos - No que tange aos investimentos, que contempla uma série de

obras, reformas e novas responsabilidades. Os investimentos do plano foram
distribuídos ao longo dos exercícios. O influxo de receitas próprias, royalties, parcerias

com Órgãos Nacionais, permitirão a execução desses valores. Entre 2024 ê 2025

procurou se manter um equilíbrio nos gastos acrescentado da inflação projêtada para

o perÍodo.

Ressalta-se, contudo, quê as estimativas das receitas administradas pelo

município bem como as de transferências podem sofrer influência em sua

CENTRO ADMINISTI{A.TIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RU.\ PI\DRI CLICÉRIO. 4ó05 BÀIRRO SÃO FRANCISCO. TÀBI-TLDIRO DO NORTE.
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de acordo com o desempenho da economia ao longo do exercício, a evolução dos

indicadores financeiros, principalmente o preço do barril do petróleo e o câmbio,

como também de êventuais mudanças na legislação.

2.3 Proieções de Restos a Pagar Processados

A observância dos requisitos legais para execução da despesa pública muites

vezes exige o cumprimento de cronogramas que consomem vários meses, podendo se

estender para exercícios futuros. Assim, ao final de um exercício, se a despesa

empenhada ainda não houver sido paga, seu valor será reconhecido como despesa

orçamentária, e caso cumpra os requisitos da legislação, será inscrita em restos a

pagar.

A Lei ne 4.320/1964, em sêu artigo 35, distingue os restos a pagar em duas

categorias. Se os bens ou serviços já se encontrarem devidamente entregues e

aceitos, restando apenas serem pagos, a obrigação será denominada restos a pagar

processados. Caso a execução da despesa se encontre em qualquer outra fase, a

obrigação recebe a denomínação restos a pagar não processados.

ldentifica a variação do saldo dos Restos a Pagar Processados no período.

Este ajuste deve ser realizado tendo em vista que as despesas primáriâs diminuem as

d ispon ibilidades de caixa no momento de seu pagâmento. Contudo, no cálculo da DCL,

os restos a pagar processados são deduzídos das dispon ibilidades de caixa,

impactândo o valor da dívida líquida já no momento de sua inscrição. De forma a

harmonizar os resultados primário e nominal acima da linha com a apuração abaixo da

linha, é preciso, portanto, expurtar do resultado abaixo da linha o valor das variações

no saldo de restos a pagar processados ocorridas durante o período de apuração.

CENTRO ADMTNISTX-A.TIVO PREFETTO L{INíUNDO RODRICUES CHA\TS

a - xllbSALDO RPP:RIA

rlÍ,a
RUÀ PÁDRE cl-rcÉRlo, 4605 BARRo sÀo FRANCrsco - TABLIT-ErRo Do NoRTE-

Com a mudança da metodologia de apuração dos resultados fiscais da ótica de

liquidação para a ótica de caixa se faz necessário projetar os montantês de restos a

pagar para os próximos exercícios, pois a variação dos saldos de restos a pegar

processados é um dos itens de ajuste na compatibilização dos resultados apurados

acima e abaixo da linha. O Manual dos Demonstrativos Fiscais assim explica a

necessidades desse ajuste:
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A variação dos restos a pagar informada nessa linha deve ser compatível com

os valores do período inicial e do período final que realmente provocaram impacto na

DC, ou seja, deve-se observar a limitação do impacto da dedução dos restos a pagar

processados até o total da Disponibilidade Bruta.

A projeção dos restos a pagar para os demais exercícios seguintes (2024 a

2026) utilizou-se como parâmetro de projeção a média percentual dos últimos dois

exercícios dos restos a pagar pagos, conforme tabela a seguir:

TaBE[a 4 - PRoJEçÃo Dos REsÍos A PAGAR PRocEssaDos

3. Dinâmica da Dívida da Dívida Consolidada tíquida (DCL)

Segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal a abrangência da dívida pública a ser

controlada por meio das metas fiscais tem relação direta com o conceito de Dívida

Consolidada LÍquida (DCL), que segundo o Manual dos Demonstrativos Fiscais do

Têsouro nacional (MDF) corresponde à Dívida Pública Consolidada menos as

d ispon ibilidades de caixa, as aplicações financeiras, os demais haveres financeiros,

Iíquidos dos Restos a Pagar Procêssados e Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

incluídos no cálculo da DCL a partir da edição 12e do MDF válido a partir do exercício

de 2022.

Segundo a LRF. Dívida Consolidada ou Fundada corresponde ao montante total

das obrigações financeiras, apurado sem duplicidade (excluídas obrigações entre

órgãos da adminístração direta e entrê estes e as êntidades da administração

ind ireta), assumidas:
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CONVITE

O PREFEITO, DR. RILT}§ON RABELO VÀSCÜNCELOS E O

pREstDENTE DA CÀhnnna MUNl0lPÂL DE TÀBULEtR0 DO

NoRTE, vEREADoR, MARccs AURELIo D! ÂYÚj!: c0NVIDAM

A POPULAçÃO TABULEIREN§E, PÂRA PÂRTICIPAR DA

lunlÊrtrctn búeltcn PARA TRATÁR DAs DIScU§sÕEs D0

PRoJETO DE LEI No a32l2}?3, DE AUToRIA DO P0DER

EXECUTIVo, OUE DI§FõE S0BRE Á ELABoRAÇÃ0 D4 LE!,?É

DIRÊTRIZES SRçAMENTÂR1AS (t-Dç) PÀRA 2A24, E DÂ oUTRA

PROVIDÊNC1AS.



GOVEQNO MUI{ICIPAL

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SEGRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AI]DIÊNCIA PÚBLICA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

EXERCICIO - zoz4

O PREFEITO MIJNICIPAL DE TABUI,EIRO DO
NORTE, ESTADO DO CEARÁ e o PRESIDENTE DA
CÂUENE MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no uso
de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no Art. 48,
§to, inciso I da l,ei Complementar Federal no ror/zooo (Lei de
Responsabilidade Fiscal), e demais legislações aplicáveis,
COMLTNICA às entidades ciüs organizadas e a população em geral
que realizarão AUDIÊNCIA PÚBLICA CONJUNTA, no dia zr
de junho de zoz3, às oS:oohs, no Plenário da Câmara Municipal
de Tabuleiro do Norte, nesta Cidade, com o objetivo de debater
sobre o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), para o
Exercício Financeiro de zoz4.

PNÁCIO TAMARINDO PREFEITO RAIMI'NDO
RODRIGUES CHAVES, em 16 de junho de zoz3-

RTLDSON CONCELOS
Prefeito Municipal

Rahto

PALÁcIo Do TAÍf,ARINDo PREFEITO RAII,UNOO RODRIGUES CHAVES
RUA PADRE cLrcÉRto,4605 - wHATsApp (89) 9 9933-4í18

BATRRo sÃo FRANctsco - cEp:62.960-000- TABULEtRo Do NoRTE . cÊ **
unicef€

I I



Página 1 de 2

ATA DA A CIA PUB[,ICA CONJUNTA DO PODER LEGISLAI'IVO E
IIXECUTVO. PARA TRA]AR DAS DISCLiSSOES DO PR0.IETO DE LEI N'
032.12023, DE AUTORTA DO PODER EXECTJTIVO. QUI DISPÕE SOBRT AS
DIRETRIZFS PARA A F,I,ARORAÇÀO DA I,F,I ORÇAMENTÁRH PAR-A O
L"xt-rRcÍcro DE 2024- E DÁ OUTRAS pRovrDÊNCrAS. (LDo).

Ao vigésimo primeiro dia do mês de juúo do ano de dois mil e vinte e três. às 08:00h.
nas dependências do Plenário da Câmara IvÍunicipal de Tabuleiro do Norte/CL., com a
presença dos vereadores: Antcrio Femandes Moroira. Albert Einstein Freitas. Clenilda
Chaves Aprígio. Maria de Lourdes Freire Maia Lima. Chris Leyconn Conrado Moreira,
Evalclemherg Vi:rna Clhavcs- F'rancisco Brito de Morais. Ronaldo Guimarãcs Malveira.
Gerliane Freire da Silva e Marcos Aurólio de Araújo c demais convidados pÍesenles: a

Secretária de Finanças do Município a Sra. Ana Paula Chagas, o Controlador Geral do
Município o Sr. Ralàel Maia, o Sr. Livio Pinho Assessoria Contábil do Município, o
Procurador - Geral do município o Dr. Tiago Costa de Oliveira" a Assessora Jurídica da
Câmara a Dra. Ana Paula MaurÍcio Gondim: Teve inicio a Audiência Pública presidida
pelo relator da matéria o Vereador Ronaldo Guimarães N4alveira. o qual inicia os
trabalhos inl'ormtrndo a pauta da presente Audiência Priblica: Discussão do Projeto de

l.ei N" 032/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal. que dispõe sobre as

dúetrizes para a elaboração da Lei Orçamentaria para o exercício de 2024 e da outras
providências. Ato continuo, o Senhor Relator Ronaldo Guimarães Malveira. dá
prosseguimento a reunião. passando a palavra para: o Sr. [.ivio Pinho, que saúda a todos
os presentes e inicia sua Íala, realizando uma brcve explicação sobre o que se trata a
LDOI pontuando suas características e apresentando suas direlrizes. àpresenta planilha-s

e dados pertinentes a matérias, onde se expõe as receitas ânteriôres e as previsõcs para o

exercício subsequente de 2024 do mturicípio. Em seguida ô espaço é disponibilizado
para aqueles que goslariam de indagar o Sr. Livio acerca da pauta: o Relator Ronaldo
N.{alveira indagou o Lívio acerca da possibilidade de o rnunicípio adquirir uma operaçâo

de credito em razão da lei orgânica e da LDO, onde o foi respondido sobre suas

possibilidades e tramite para tal operaçãô. Não havendo duvidas e indagações ao orador.
que por sua vez passa parâ as considerações t-rnais. agradecendo o espâço e a

oponunidade em sanar quaisquer dúvidas acerca da materia. Nada mais havendo a
tratar. o Senhor Relator o Vereador Ronaldo Guirnarães Malveira. deu por encerrada a

reunião às nove horas e
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CERTIFICO para os devidos fins quê foi feita ampla
divulgação nesta emissora de rádio, da Audiência Pública Conjunta para
discussão do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, do
ttíunicípio de Tabuleiro do NorteiCE, para o exercício financeiro de
2024, realizada no dia 2110612023, às 08:00 horas, no Plenário da
Câmara Municipal de Tabuleiro do nortê, localizado na Rua Maia
Alarcon no 371, Centro, nesta Cidade.

Tabuleiro do Norte/CE, em 23 de junho de 2023.

lilaria Leidianny de Oliveira Lima
Secretária da Rádio Comunitária Nativa FIVI

SEDE. RUA MAIÀ AI,ARCON,234 _ TABÜLEIRO DO NORTE-CE - CEP 62.960.000 - FONE (88) 3424.2115.

E-mail - nativâfmce@hotmâil,com


